
EletrônicoRecife - Quarta-feira, 26 de julho de 2023Nº 1276

PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr. MARCOS
ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, CONVOCA os(as) Senhores(as)
Membros(as), titulares ou em exercício pleno, dos cargos de Promotor
de Justiça da 8ª Circunscrição Ministerial, para participarem da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a ser realizada no dia, local e
horário abaixo indicados.

8ª Circunscrição Ministerial (Cabo de Santo Agostinho)
Dia: 17/08/2023
Horário: das 08:30h às 17:00h.
Local: Sede das Promotorias de Justiça do Cabo de Santo Agostinho –
Av. Presidente Getúlio Vargas, nº 464, Centro, CEP: 54.505-560, Cabo
de Santo Agostinho/PE.

Outrossim, em respeito à independência funcional, nas hipóteses de
audiências de réu preso, adolescente custodiado e sessão do Tribunal
do Júri, RECOMENDAR aos(às) membros(as) ora Convocados(as) que
requeiram ao respectivo Juízo a alteração da data dos atos judiciais.

Recife, 25 de julho de 2023.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO PGJ Nº 010/2023
Recife, 25 de julho de 2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO o teor dos requerimentos eletrônicos de licença
médica nº 459377/2023 e alteração de férias nº 459378/2023;

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
12ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCILE GIRÃO ALCÂNTARA, 2ª Promotora de Justiça
Cível de Vitória de Santo Antão, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça Cível de Vitória de Santo
Antão, no período de 03/07/2023 a 29/07/2023, em razão da licença
médica e das férias da Dra. Kívia Roberta de Souza Ribeiro.

PORTARIA PGJ Nº 1.819/2023
Recife, 14 de junho de 2023

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Republicado por incorreção(*)

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelo art. 9º, inciso XIII, letra “h”, da Lei
Complementar Estadual n.º 12/94, de 27 de dezembro de 1994, de 27
de dezembro de 1994,

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Bel. LEANDRO GUEDE MATOS, 1º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, de 2ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 138ª Zona Eleitoral da Comarca de
Camaragibe, no período de 24/07/2023 a 22/08/2023, em razão da
licença médica do Bel. Edgar José Pessoa Couto.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 24/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.142/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de alteração de
férias nº 459770/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 2.094/2023, publicada no DOE de
21/07/2023, por meio da qual foi designado o Dr. IVO PEREIRA DE
LIMA, 13º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, de 3ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 12º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, no período de 01/08/2023 a
20/08/2023, em razão das férias do Dr. Sérgio Gadelha Souto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.143/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO o teor do no requerimento eletrônico de alteração de
férias nº 459648/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ nº 2.111/2023, publicada no DOE de
24/07/2023, por meio da qual foi designado o Dr. GENIVALDO FAUSTO
DE OLIVEIRA FILHO, 2º Promotor de Justiça Cível de Goiana, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 3º Promotor de
Justiça Cível de Goiana, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023, em
razão das férias da Dra. Maria Amélia Gadelha Schuler.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.144/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. HENRIQUE RAMOS RODRIGUES, 12º Promotor de
Justiça Criminal de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de 1º Promotor de Justiça de Bezerros, de 2ª
Entrância, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023, em razão das férias
do Dr. Fábio Henrique Cavalcanti Estevam.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.145/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.146/2023
Recife, 25 de julho de 2023

RESOLVE:

Designar o Dr. OLAVO DA SILVA LEAL, Promotor de Justiça de Cupira,
de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de
Justiça de Altinho, de 2ª Entrância, no período de 01/08/2023 a
30/08/2023, em razão das férias do Dr. Geovany de Sá Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ITAPUAN DE VASCONCELOS SOBRAL FILHO, 6º
Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de
Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, no período de 01/08/2023 a
30/08/2023, em razão das férias do Dr. Geovany de Sá Leite.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.147/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação da Coordenação da 6ª Circunscrição
Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ nº 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO ainda a inexistência de ônus financeiro para o MPPE;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. ANTÔNIO CARLOS ARAÚJO, 1º Promotor de Justiça
Cível de Caruaru, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 2º Promotor de Justiça Cível de Caruaru, no período de 02/08/2023 a
15/08/2023, em razão das férias da Bela. Ana Paula Santos Marques.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.148/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. SANDRA RODRIGUES CAMPO, Promotora de Justiça
de Cachoeirinha, de 1ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo
de 1º Promotor de Justiça Criminal de Santa Cruz do Capibaribe, de 2ª
Entrância, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023, em razão das férias
do Dr. André Ângelo de Almeida.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.149/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Brejo de Madre de Deus,
de 1ª Entrância, no período de 01/08/2023 a 10/08/2023, em razão das
férias do Dr. Antônio Rolemberg Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.150/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

PORTARIA PGJ Nº 2.151/2023
Recife, 25 de julho de 2023

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de Justiça
de Limoeiro,  de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
Promotor de Justiça de Jataúba, de 1ª Entrância, no período de
01/08/2023 a 10/08/2023, em razão das férias do Dr. Antônio Rolemberg
Feitosa Júnior.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 6ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. PAULO DIEGO SALES BRITO, 1º Promotor de Justiça
de Limoeiro,  de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de
5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Caruaru, de 2ª
Entrância, no período de 21/08/2023 a 30/08/2023, em razão das férias
da Dra. Sílvia Amélia de Melo Oliveira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.152/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial em razão da publicação da Portaria PGJ n.º
2.122/2023, no DOE de 24/07/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a designação do Dr. ELSON RIBEIRO, 1º Promotor de Justiça
de Carpina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 4º
Promotor de Justiça de Carpina, no período de 01/08/2023 a
10/08/2023, atribuída pela Portaria PGJ n.º 2.003/2023, a partir da
publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.153/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

PORTARIA PGJ Nº 2.154/2023
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial em razão da publicação da Portaria PGJ n.º
2.122/2023, no DOE de 24/07/2023;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Revogar a designação da Dra. GABRIELA LIMA LAPENDA
FIGUEIROA, 1ª Promotora de Justiça de Surubim, de 2ª Entrância, para
o exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça de Carpina,
no período de 11/08/2023 a 31/08/2023, atribuída pela Portaria PGJ n.º
2.004/2023, a partir da publicação da presente Portaria.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 11ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ nº 002/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Designar a Dra. ANDREIA APARECIDA MOURA DO COUTO,
Promotora de Justiça de Feira Nova, de 1ª Entrância, para o exercício
simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de João Alfredo, de 1ª
Entrância, no período de 11/08/2023 a 30/08/2023, em razão das férias
do Dr. Rafael Moreira Steinberger.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.155/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA no uso de suas atribuições
legais, contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar nº
12/94,

CONSIDERANDO a comunicação encaminhada pela Coordenação da
11ª Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço.

RESOLVE:

Revogar a Portaria PGJ n.º 2.006/2023, publicada no DOE de
07/07/2023, por meio da qual foi designado o Dr. RODRIGO AMORIM
DA SILVA SANTOS, Promotor de Justiça de Bom Jardim, de 2ª
Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça
de João Alfredo, de 1ª Entrância, no período de 11/08/2023 a
30/08/2023, em razão das férias do Dr. Rafael Moreira Steinberger.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 2.156/2023
Recife, 25 de julho de 2023

MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 459409/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 21 a 30/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Procuradoria-Geral de Justiça, 25 de julho de 2023.

RENATO DA SILVA FILHO
Procurador-Geral de Justiça, em exercício

DESPACHO PGJ Nº 012/2023
Recife, 25 de julho de 2023

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 459151/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: MARIANA LAMENHA GOMES DE BARROS
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017, devendo o gozo de férias suspensas
se efetivar no período de 24/07 a 02/08/2023, conforme disposto no art.
23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP para anotar e
arquivar.

Número protocolo: 459642/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459649/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: LÚCIA DE ASSIS
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459635/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: FERNANDO BARROS DE LIMA

DESPACHOS PGJ/CG Nº 206/2023
Recife, 25 de julho de 2023
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ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR
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Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459624/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459623/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: GUILHERME VIEIRA CASTRO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459616/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459619/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: CARLOS HENRIQUE TAVARES ALMEIDA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459553/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: SELMA MAGDA PEREIRA BARBOSA BARRETO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459603/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: ALLANA UCHOA DE CARVALHO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459610/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: PAULO HENRIQUE QUEIROZ FIGUEIREDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459368/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: ZÉLIA DINÁ NEVES DE SÁ
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 23/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459383/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: MARIA CECILIA SOARES TERTULIANO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 16/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459393/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: THINNEKE HERNALSTEENS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459395/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: THINNEKE HERNALSTEENS
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459398/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459400/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: MÁRCIO FERNANDO MAGALHÃES FRANCA
Despacho: 1. Defiro o pedido de 02 (dois) dias de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente aos plantões realizados em 27 e
28/05/2023, nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução
PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle dos
dias de plantão.

Número protocolo: 459331/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: BRUNO DE BRITO VEIGA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459437/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 28/06/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de
plantão.

Número protocolo: 459465/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: ELSON RIBEIRO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 15/07/2023,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§
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3º e 4º da Resolução PGJ nº 01/2023. 2. Encaminhe-se à CMGP para
registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 459230/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: PAULO DIEGO SALES BRITO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459278/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 21 a
30/09/2023, restando 10 (dez) dias para gozo em 01 a 10/12/2023. À
CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459290/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: TIAGO MEIRA DE SOUZA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459295/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023

Nome do Requerente: MARIA CÉLIA MEIRELES DA FONSÊCA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459367/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para o mês de setembro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 01 a 10/09/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente da requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459370/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para o mês de outubro/2023, por imperiosa necessidade
do serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12
da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de dez dias, no período
de 22 a 30/10/2023. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia
do aludido período de dez dias, nos termos do que dispõe o art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar
nº 12/94, ciente do requerente da necessidade de gozo obrigatório,
simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 (dez) dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 459443/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: EVÂNIA CÍNTIAN DE AGUIAR PEREIRA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de julho/2023, por imperiosa necessidade do
serviço devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da
Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro ainda seu pedido de gozo de
férias suspenso se efetive nos períodos de 13 a 22/07/2023 e 23/10 a
01/11/2023, conforme o
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disposto no art. 23, § 1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459521/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: BELIZE CAMARA CORREIA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 30
(trinta) dias de licença à requerente, a partir do dia 25/07/2023, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459461/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: ANA LUIZA PEREIRA DA SILVEIRA
FIGUEIREDO
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 13 (treze) dias de
licença à requerente, a partir do dia 11/07/2023, nos termos do artigo 64,
IX, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa
nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459060/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: FERNANDA HENRIQUES DA NÓBREGA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias remanescentes da
requerente (1995.2), programadas para o mês de agosto/2023, por
imperiosa necessidade do serviço devidamente justificada, nos termos
do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017. Defiro
ainda seu pedido de gozo de férias suspenso se efetive nos períodos de
21 a 30/11/2023 e de 01 a 10/12/2023, conforme o disposto no art. 23, §
1º da Instrução Normativa nº 16/2022. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 459206/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: ÉRICA LOPES CEZAR DE ALMEIDA
Despacho: Defiro a interrupção de 10 (dez) dias de férias da requerente,
a partir de 13/07/2023, em virtude de licença médica (459202/2023),
ficando os dias suspensos para o período de 11/12/2023 a 20/12/2023.
À CMGP para anotar e arquivar.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 19.20.110000995.0017338/2023-26
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO
Despacho: Já Tramitando via Requer imento Eletrônico n°
19.20.110000995.0017344/2023-23. Arquive-se.

Número protocolo: 19.20.110000995.0017344/2023-23
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO

DESPACHOS PGJ/CG Nº 207/2023
Recife, 25 de julho de 2023

Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 02
(duas) diárias integrais e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I
c/c o inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de
R$ 1.200,52, ao Dr. PETRÚCIO JOSÉ LUNA DE AQUINO, Assessor
Técnico da Procuradoria-Geral de Justiça, para participar da ação
institucional “Agenda Compartilhada”, a se realizar em Caruaru e
Garanhuns/PE, respectivamente, nos dias 26/07 e 27/07/2023, com
saída no dia 25 e retorno no dia 27/07/2023. Devendo o(a) membro(a)
comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos
termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para
providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos
valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0266.0014965/2023-61
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e Passagens
Data do Despacho: 24/07/2023
Nome do Requerente: ALINE ARROXELAS GALVÃO DE LIMA
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 443,14, à Bela. ALINE ARROXELAS GALVÃO
DE LIMA, Coordenadora do CAO Infância e Juventude, para participar
do Encontro Regional da Comissão da Infância, Juventude e Educação
(CIJE/CNMP), realizado em João Pessoa – PB, no dia 21/06/2023, com
saída e retorno no mesmo dia, devendo o(a) membro(a) comprovar a
realização da viagem à CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art.
10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete para providências,
remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência dos valores e
pagamento.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Chefe de Gabinete

A EXMA. SRA. COORDENADORA DE GABINETE, ANA CAROLINA
PAES DE SÁ MAGALHÃES, EXAROU OS SEGUINTES DESPACHOS:

Dia: 24/07/2023

Documento nº: 15796521
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Itapissuma em
atenção ao Doc Arquimedes 15545723, anteriormente encaminhado.

Documento nº: 15827791
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO DE JANEIRO - MPRJ
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se ao CAO de Defesa do Meio Ambiente para
análise e providências que entender cabíveis.

Documento nº: 15823169
Requerente: SÉRGIO VICENTE DE MOURA JÚNIOR
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Promotoria de Justiça de Buenos Aires.

Documento nº: 15819127
Requerente: PREFEITURA DO BREJO DA MADRE DE DEUS
Assunto: Encaminhamento
Despacho: Encaminhe-se à Subprocuradoria-Geral de Justiça em
Assuntos Jurídicos em atenção ao Doc Arquimedes nº 15192783,
anteriormente encaminhado.

Procuradoria Geral de Justiça, 24 de julho de 2023.

ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Promotora de Justiça
Coordenadora do Gabinete do Procurador-Geral de Justiça
(Atuando sob delegação dada pela Portaria PGJ nº 1.251/2017)

DESPACHOS COORDGAB Nº Data: 25/07/2023
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0099.0016975/2023-94,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor JOSÉ RODRIGUES DA SILVA, Técnico
Ministerial - Contabilidade, matrícula nº 189.345-9, lotado na Gerência
Ministerial de Auditoria, para o exercício das funções de Gerente
Ministerial de Auditoria, atribuindo-lhe a correspondente gratificação,
símbolo FGMP-5, por um período de 09 dias, contados a partir de
20/07/2023, tendo em vista o gozo de férias da titular, SANDRA MARIA
FULCO DE AZEVEDO CORREIA, Técnica Ministerial - Administração,
matrícula nº 188.071-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 20/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de Julho de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 879/2023
Recife, 25 de julho de 2023

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0281.0016817/2023-78,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

PORTARIA Nº SUBADM 880/2023
Recife, 25 de julho de 2023

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora CAMILA TAVARES DE MELO NOBREGA
COELHO, Analista Ministerial – Jurídica, matrícula nº 189.601-6, lotada
no Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Defesa do Meio
Ambiente, para o exercício das funções de Secretário Ministerial,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação, símbolo FGMP-1, por um
período de 33 dias, referentes ao gozo de licença eleitoral nos dias 17,
18 e 31/07/2023, e em razão do gozo de férias nos períodos de 19 a
28/07/2023 e 01 a 20/08/2023 da titular, ERICKA FERNANDA DE
SOUZA VALENÇA, Técnico Ministerial - Administração, matrícula nº
189.811-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 17/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de Julho de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0050.0015678/2023-55,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar o servidor WELLINGTON FERREIRA DA TRINDADE,
Técnico Ministerial – Informática, matrícula nº 188.957-5, lotado no
Departamento Ministerial de Atendimento ao Usuário, para o exercício
das funções de Coordenador Ministerial de Tecnologia da Informação,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-8, por um
período de 20 dias, contados a partir de 06/07/2023, tendo em vista o
gozo de férias do titular, EUGÊNIO JOSÉ BATISTA ANTUNES, Analista
Ministerial - Informática, matrícula nº 187.745-3;

Esta portaria retroagirá ao dia 06/07/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de Julho de 2023.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 881/2023
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico n° 459226/2023;

Considerando a anuência da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Conceder o gozo de Licença Prêmio ao servidor INALDO SANTOS
VIANA, Servidor Extraquadro, matrícula nº189.152-9, lotado nas
Promotorias de Justiça de Paulista, por um prazo de 30 dias, contados a
partir de 01/08/2023.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 25 de julho de 2023.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

PORTARIA Nº SUBADM 882/2023
Recife, 25 de julho de 2023

Número protocolo: 457570/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Averbação de tempo de serviço
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: MARCELA MARINHO VERÇOSA
Despacho: Acolho o parecer da AJM quanto à averbação do tempo de
serviço. À CMGP para as providências necessária.

Número protocolo: 457917/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: NATALIA MARIA CAMPELO
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 459087/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: ROBERTO DELGADO ARTEIRO
Despacho: Acolho o laudo pericial médico e defiro o pedido de
condições especiais de trabalho para o requerente. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 459068/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 21/07/2023
Nome do Requerente: ANA LÚCIA SATURNINO BRANDÃO SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 459332/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/07/2023
Nome do Requerente: ANA LÚCIA SATURNINO BRANDÃO SANTOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

DESPACHOS Nº Despachos de 17 a 21/07/2023
Recife, 21 de julho de 2023

Número protocolo: 459200/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 20/07/2023
Nome do Requerente: LARA CAROLINA FERRAZ PEREIRA DE
MOURA MANIÇOBA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 458478/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 19/07/2023
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BORBA LESSA
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 454712/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 19/07/2023
Nome do Requerente: VALDIR BARBOSA JUNIOR
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 458258/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 19/07/2023
Nome do Requerente: DELANE BARROS DE ARRUDA MENDONÇA
Despacho: Acolho o pronunciamento do NGP. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 457761/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Imposto de renda (exclusão de dependente)
Data do Despacho: 18/07/2023
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Acolho integralmente o pronunciamento do NGP e defiro o
pleito do requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 457420/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Imposto de renda (exclusão de dependente)
Data do Despacho: 18/07/2023
Nome do Requerente: NIVALDO RODRIGUES MACHADO FILHO
Despacho: Acolho integralmente o pronunciamento do NGP e defiro o
pleito do requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 459157/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Promoção
Data do Despacho: 19/07/2023
Nome do Requerente: EDUARDO HENRIQUE BRAGA NÓBREGA DE
MOURA
Despacho: Acolho o parecer da AJM e defiro o pleito do requerente. À
CMGP pra as providências necessárias.

Número protocolo: 458082/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 19/07/2023
Nome do Requerente: JOÃO CARLOS RODRIGUES DA SILVA
Despacho: Acolho o pronunciamento da AJM e defiro o pleito do
requerente. À CMGP para as providências necessárias

Número protocolo: 457246/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 18/07/2023
Nome do Requerente: LEONILDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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VALENTE
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 459325/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 18/07/2023
Nome do Requerente: SANDRINI LUISI DE ANDRADE DOS ANJOS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providência necessárias.

Número protocolo: 459241/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/07/2023
Nome do Requerente: LUIS MANOEL DA SILVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 454980/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Aposentadoria
Data do Despacho: 17/07/2023
Nome do Requerente: SAYONARA FREIRE DE ANDRADE
Despacho: Considerando que existe dotação orçamentária e que já foi
autorizado o pagamento por esta Subprocuradoria, encaminho o
presente à CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 457236/2023
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 17/07/2023
Nome do Requerente: LEONILDA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA
VALENTE
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
JURÍDICOS

SEI nº 19.20.0264.0016325/2021-43
Origem: Manifestação Audivia nº 534906
Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Julio Cesar Candido de Lima, cidadão
Assunto: Análise de constitucionalidade dos artigos 111-A e 111-B da
Lei nº 15.563/1991, do Decreto nº 27.589/2013 e da Portaria Sefin nº
20/2014, todos do Município do Recife

DECISÃO Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos
111-A e 111-B da Lei nº 15.563/1991 do Município do Recife, que
impõem obrigações acessórias a tomador de serviço e prestador de
serviço não domiciliado no Município do Recife, por ofensa aos artigos
78, I e 107, §6º, ambos da Constituição do Estado de Pernambuco e aos
artigos 30, I, 146 e 152, todos da Constituição Federal. Com relação ao
Decreto nº 27.589/2013 e à Portaria Sefin nº 20/2014, anuo com o
posicionamento de não cabimento da interposição de ADI, por não se
tratarem de norma em sentido estrito, mas de regulamentos que não
inovam no ordenamento jurídico, restando esvaziados com a declaração
de inconstitucionalidade dos artigos 111- A e 111-B da Lei nº
15.563/1991 do Município do Recife. Outrossim, determino que seja a
referida minuta de ação direta de inconstitucionalidade submetida ao
Procurador-Geral de Justiça. E, em seguida, após ajuizada a referida
ADI, seja comunicado o seu ajuizamento ao interessado, enviando-lhe
cópias da exordial, do parecer técnico e da presente decisão. Por fim,
publique-se e arquive-se.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº 534906
Recife, 25 de julho de 2023

SEI nº 19.20.0264.0016325/2021-43
Origem: Manifestação Audivia nº 534906
Natureza: Notícia de Fato
Interessado: Julio Cesar Candido de Lima, cidadão
Assunto: Análise de constitucionalidade dos artigos 111-A e 111-B da
Lei nº 15.563/1991, do Decreto nº 27.589/2013 e da Portaria Sefin nº
20/2014, todos do Município do Recife

DECISÃO Acolho o parecer técnico do Núcleo de Controle de
Constitucionalidade, para reconhecer a inconstitucionalidade dos artigos
111-A e 111-B da Lei nº 15.563/1991 do Município do Recife, que
impõem obrigações acessórias a tomador de serviço e prestador de
serviço não domiciliado no Município do Recife, por ofensa aos artigos
78, I e 107, §6º, ambos da Constituição do Estado de Pernambuco e aos
artigos 30, I, 146 e 152, todos da Constituição Federal. Com relação ao
Decreto nº 27.589/2013 e à Portaria Sefin nº 20/2014, anuo com o
posicionamento de não cabimento da interposição de ADI, por não se
tratarem de norma em sentido estrito, mas de regulamentos que não
inovam no ordenamento jurídico, restando esvaziados com a declaração
de inconstitucionalidade dos artigos 111- A e 111-B da Lei nº
15.563/1991 do Município do Recife. Outrossim, determino que seja a
referida minuta de ação direta de inconstitucionalidade submetida ao
Procurador-Geral de Justiça. E, em seguida, após ajuizada a referida
ADI, seja comunicado o seu ajuizamento ao interessado, enviando-lhe
cópias da exordial, do parecer técnico e da presente decisão. Por fim,
publique-se e arquive-se.

NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO
Subprocuradora-Geral de Justiça em Assuntos Jurídicos
(Atuando por delegação da Portaria PGJ nº 2827/2022)

DECISÃO Nº MA 534906
Recife, 25 de julho de 2023

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 1042
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): Raul Lins Bastos Sales
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Em
seguida, encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para providências.

Protocolo Interno: 1043
Assunto: Término de Exercício
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): Tânia Elizabete de Moura Felizardo
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 1044
Assunto: Comunicação
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): Renata Santana Pego
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 1045
Assunto: Notícia de Fato nº 023/23
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1046
Assunto:Procedimento Administrativo nº 047/23
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): …

DESPACHO CG Nº 130
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1047
Assunto: Notícia de Fato nº 026/23
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1048
Assunto: Notícia de Fato nº 026/23
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1049
Assunto:Procedimento Administrativo nº 047/23
Data do Despacho: 24/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1050
Assunto: Notícia de Fato nº 023/2023
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1051
Assunto: Notícia de Fato nº 023/2023
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1052
Assunto: Ofício nº 061/2023
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1053
Assunto: Notícia de Fato nº 023/2023
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1054
Assunto: Solicitação de Informações nº 021/2023
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 1055
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 25/07/23
Interessado(a): Fernando Barros de Lima
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 023/2023
Data do Despacho: 21/07/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Nesse trilhar, considerando a inexistência de indícios
da prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético por
membro do Ministério Público de Pernambuco, bem como a ausência de
atribuições desta Corregedoria para funcionar como órgão revisor de
decisões proferidas pelos agentes ministeriais em sede de
procedimentos extrajudiciais, determino o arquivamento do presente
procedimento. (...). Dê-se conhecimento da presente manifestação à/ao
reclamante, à/ao (…) e à/ao Corregedor(a)-Auxiliar da área. Publique-
se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 025/2023
Data do Despacho: 21/07/2023
Interessado: (...)

Pronunciamento: A par dos fatos noticiados, e considerando a
necessidade de melhor subsidiar a presente reclamação, determino a
(...). Registre-se o presente expediente como Notícia de Fato. Com o
intuito de atendimento ao disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público, anote-se em destaque na capa
deste procedimento o termo inicial e final do(s) prazo(s) de prescrição.
Cumpridas as sobreditas determinações, voltem-me os autos para
manifestação. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Notícia de Fato nº 026/2023
Data do Despacho: 21/07/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Diante do exposto, e considerando a ausência de
indícios da prática de falta funcional ou quebra de mandamento ético por
membro deste Ministério Público, determino o arquivamento das
presentes peças, dando-se conhecimento aos interessados e ao(à)
Corregedor(a)-Auxiliar da região. Registre-se como notícia de fato,
anotando-se em destaque o termo inicial e final do(s) prazo(s) de
prescrição, atendendo ao disposto na Resolução nº 68/2011, do
Conselho Nacional do Ministério Público. Publique-se.

Número Processo SEI: (...)
Assunto: Procedimento Administrativo nº 047/2023
Data do Despacho: 21/07/2023
Interessado: (...)
Pronunciamento: Cumpre anotar, de logo, que aludido feito não se
encontra atualmente em tramitação nesta Corregedoria Geral, (...). Dê-
se ciência aos interessados. Registre-se como procedimento
administrativo. Cumpridas as diligências, arquive-se com as anotações
de estilo. Publique-se.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SALGUEIRO
Procedimento nº 01939.000.298/2023 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas
RECOMENDAÇÃO
O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por sua Promotora de
Justiça, com atribuição na Promoção e Defesa do Patrimônio Público,
nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição Federal; 27, § único,
inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, e; 5º, § único,
inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de dezembro de 1994, com
suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais pertinentes à
defesa do patrimônio público;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, ;assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput , da
Constituição

RECOMENDAÇÃO Nº nº 01891.001.474/2023 .
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Federal;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; e promover a ação de
improbidade administrativa nos termos do art. 17 da Lei n. 8429/92;
CONSIDERANDO que o art. 74 da CF prevê que os Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada,
sistema de controle interno com a finalidade de comprovar a legalidade
e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por
entidades de direito privado;
CONSIDERANDO o disposto no art. 43 da Lei n.º 4.320/64 que prevê
que a liquidação da despesa consiste na verificação do direito adquirido
pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito, ou mesmo para a quantificação de eventuais horas
extraordinárias laboradas;
CONSIDERANDO que, no âmbito do Estado de Pernambuco, a edição
do Decreto nº 46.855/18 que dispõe sobre a política de governança da
administração pública Estadual direta, autárquica e fundacional, sendo
diretrizes da governança pública a adoção de soluções tempestivas e
inovadoras para lidar com a limitação de recursos, a promoção da
modernização da gestão pública, a implementação de controles internos
fundamentados na gestão de risco, que privilegiará ações estratégicas
de prevenção a processos sancionadores;
CONSIDERANDO representações chegadas ao Ministério Público
envolvendo a assiduidade de servidores públicos no Município de
Salgueiro;
CONSIDERANDO as representações recepcionadas pela Promotoria de
Justiça de Defesa do Patrimônio Público de Salgueiro, noticiando
acumulação indevida de cargos públicos, explicitando a ausência de
controle efetivo dos servidores públicos Municipais;
CONSIDERANDO que o controle e registro de ponto realizado por
chefia ou por servidores, notadamente manuais, não propiciam a
verificação precisa e confiável pelos órgãos de controle interno e externo
do cumprimento das atividades dos servidores públicos;
CONSIDERANDO que cabe ao gestor público a adoção das medidas
normativas e administrativas visando a instituição e implantação de
sistema de controle que evidenciem com a segurança necessária o
desempenho das atividades pelos servidores públicos, de modo a
garantir a boa administração e a correta aplicação dos recursos
públicos, em consonância com os princípios elencados no artigo 37 da
Constituição Federal;
CONSIDERANDO que o controle da jornada de trabalho dos servidores
públicos se faz necessário como imperativo para análise do respeito aos
princípios constitucionais referidos anteriormente, notadamente os da
impessoalidade, da eficiência e da moralidade;
CONSIDERANDO que o princípio da eficiência foi incluído na
Constituição Federal visando otimizar o desperdício de gastos públicos e
diante da necessidade de se evitar que um servidor por setor fique
responsável pelo controle dos dados incluídos diariamente, assim como
pela maior fidedignidade do sistema eletrônico;
CONSIDERANDO que a implantação de controle de jornada de trabalho
por meio eletrônico possibilita o registro dos horários de entrada e saída
dos servidores,
sem necessidade de outro controle diário por parte do responsável pela
fiscalização de tais escalas;
CONSIDERANDO que apenas o controle rigoroso de frequência
possibilitará a implantação de banco de horas e o desconto financeiro
por faltas não justificadas;
CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade propugna que não
deve haver tratamento diferenciado entre servidores titulares de cargos
efetivos, empregados públicos ou comissionados ou contratados por
tempo determinado;
CONSIDERANDO que a assiduidade e pontualidade do servidor

público são fatores essenciais para que o trabalho seja bem prestado à
população, com reflexos na eficiência do serviço público, sendo a
concepção de administração pública gerencial o motor para a inclusão
do princípio da eficiência no texto constitucional;
CONSIDERANDO que a discricionariedade administrativa encontra
limites nos princípios administrativos, impondo ao gestor público a
adoção da solução mais adequada à satisfação do interesse coletivo e
proteção do patrimônio público;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Prefeito de Salgueiro e ao Presidente da Câmara de
Vereadores Salgueiro que:
1. no prazo de 120 (cento e vinte) dias, adotem providências no sentido
de promover o controle de entrada e saída dos servidores por meio de
sistema eletrônico por biometria, por íris ou por reconhecimento facial;
2. no prazo de 10 (dez) dias, informem o acatamento da presente
recomendação;
3. no prazo de 30 (trinta) dias, apresentem cronograma para a execução
das medidas administrativas necessárias ao cumprimento da
recomendação;
REMETA-SE cópia desta Recomendação:
a) Ao Exmo. Sr. Prefeito e ao Exmo. Presidente da Câmara de
Vereadores de Salgueiro, para conhecimento e cumprimento;
b) Ao Conselho Superior do Ministério Público, para conhecimento; c)
Ao CAOP Patrimônio Público, para conhecimento e registro;
d) À Secretaria-Geral do Ministério Público para a devida publicação no
Diário Eletrônico do MPPE;

Salgueiro, 25 de julho de 2023.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
1º Promotor de Justiça de Salgueiro.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01926.000.188/2023 — Inquérito Civil
RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania de Olinda, com atribuição na Promoção e Defesa do
Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III da Constituição
Federal; 27, § único, inciso IV, da Lei nº. 8.625, de 12 de fevereiro de
1993, e; 5º, § único, inciso IV, da Lei Complementar nº. 12, de 27 de
dezembro de 1994, com suas posteriores alterações e demais
dispositivos legais pertinentes à defesa do patrimônio.
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;
CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução nº
164/2017 do CNMP: "A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;
CONSIDERANDO que a administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência, nos termos do artigo 37, caput, da
Constituição

RECOMENDAÇÃO Nº nº 01926.000.188/2023
Recife, 25 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Federal;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover; e promover as medidas
judiciais que se fizerem necessárias, inclusive ação de improbidade
administrativa nos termos da Lei n. 8.429/92 com as alterações da Lei nº
14.230/21;
CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a defesa
da moralidade administrativa e do patrimônio público, bem como a
prevenção e repressão à prática de atos que contrariem o interesse
público;
CONSIDERANDO o princípio da supremacia do interesse público e a
vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os agentes
públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;
CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos exatos
termos do art. 37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o recebimento de diversas representações (nsº
1016806, 1016248, 1016233, 1017875, 1017894, 1018624), pelo
sistema Audívia da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco em
curto lapso temporal acerca da preterição de candidatos aprovados em
concurso público em benefício de contratados temporariamente;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput e I, da Constituição
Federal, no seguintes termos: A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I - os
cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei;
CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração
(art. 37, II, da CF);
CONSIDERANDO que ao julgar o RE 837.311 RG, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão geral
(Tema n. 784): “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame
anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos
candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as
hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da
administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do
Poder Público capaz de revelar a inequívoca
necessidade de nomeação do aprovado durante o período de validade
do certame, a ser demonstrada de forma cabal pelo candidato (ARE
1290699 AgR, Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado
em 20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s /n  DIVULG 17-04-
2023  PUBLIC 18-04-2023);
CONSIDERANDO que nos termos da jurisprudência mencionada "o
direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso
público exsurge nas seguintes hipóteses: I – Quando a aprovação
ocorrer dentro do número de vagas do edital; II – Quando houver
preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação;
III – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante
a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de
forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos
acima";
CONSIDERANDO ser pacífico no Supremo Tribunal Federal o
entendimento de que a contratação de empregados temporários gera,
aos aprovados em concurso público, direito subjetivo à nomeação,
desde que comprovada a necessidade

de contratação de pessoal (RE 733030 AgR, Relator(a): TEORI
ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 18/02/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-044  DIVULG 05-03-2014  PUBLIC 06-03-2014);
CONSIDERANDO a inexistência de risco relevante à ordem ou à
economia públicas, na medida em que se determina a mera substituição
dos servidores temporários por servidores efetivos classificados em
concurso público válido destinado ao preenchimento de cargos efetivos
correlatos e que houve o transcurso de período de tempo suficiente para
a efetivação da substituição dos servidores temporários por servidores
efetivos, aprovados no concurso público então realizado, a reforçar a
inexistência de risco atual à ordem pública no caso
concreto (STP 151 AgR, Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal
Pleno, julgado em 11/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079
DIVULG 26-04-2022  PUBLIC 27-04-2022)
CONSIDERANDO o acórdão proferido, em sede de julgamento de
Recurso Extraordinário no nº 658026 com repercussão geral, pelo
Supremo Tribunal Federal, no sentido de a contratação temporária por
tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público deve obediência à conteúdos jurídicos do
art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal e a previsão em lei
municipal de atividades ordinárias e regulares fere a Constituição
Federal;
CONSIDERANDO ainda que no julgado acima, a Suprema Corte
reafirmou a prevalência da regra da obrigatoriedade do concurso público
(art. 37, inciso II, CF) e que as regras que restringem o cumprimento
desse dispositivo estão previstas na Constituição Federal e devem ser
interpretadas restritivamente;
CONSIDERANDO que o conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o
entendimento da Corte Suprema de que, para que se considere válida a
contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam
previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a
necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e)
a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam estar sob o espectro das contingências normais da
Administração;
CONSIDERANDO que em consulta real izada ao Portal  da
Transparência do Poder Executivo Municipal de Olinda identificou-se
uma absurda desproporcionalidade entre o quantitativo de cargos
efetivos e temporários
preenchidos reveladora de fortes indícios de irregularidades acerca do
atendimento aos requisitos constitucionais para contratação temporária
por tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público que vem sendo acompanhada no bojo do
Procedimento Administrativo nº 01926.000.174/2023 nesta Promotoria
de Justiça de defesa do patrimônio público;
CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros podem
configurar dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;
CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;
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CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;
CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;
CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;
CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;
RESOLVE:
RECOMENDAR ao Prefeito do Município de Olinda/PE, Sr. Lupércio
Carlos do Nascimento, e aos(às) Secretários(as) Municipais de Olinda,
em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal,
administrativas acima referidas e outras com ela convergentes que:
EXONEREM todos os servidores contratados e temporários, ou
renovados, a partir da Homologação do Concurso, para o exercício de
funções públicas correspondentes aos cargos previstos nos anexos dos
editais do concurso público
vigentes, ressalvados aqueles(as) que, em razão de comprovada
estabilidade prevista em lei, por circunstâncias como gravidez ou
licença, devam ser mantidos no cargo, pelo período previsto na norma
legal;
Observadas as previsões orçamentárias, CONVOQUEM, NOMEIEM e
DEEM POSSE aos candidatos aprovados nos últimos concursos
públicos vigentes, na mesma quantidade e nos cargos correspondentes
ao número de contratados e temporários efetivados a partir da
Homologação dos concursos públicos;
Durante o período de validade dos referidos concursos públicos SE
ABSTENHAM de realizar contratações de temporários para as funções
públicas cujos cargos possuam vagas previstas no edital do certame e
até que se encerrem os candidatos aprovados aguardando nomeação,
em cadastro de reserva;
ADVIRTO a todos os destinatários que, além do caráter informativo para
orientar e corrigir condutas, esta recomendação é instrumento para
explicitar o dolo, de modo a possibilitar a punição no âmbito criminal e
de improbidade administrativa, em caso de descumprimento (STJ. AgInt
no REsp 1618478, j. 08/06 /17; TJPE - Apelação 427690-60000033-
21.2008.8.17.0370, j. 18/10/16).
ASSINALO  o prazo de até 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da
presente, para que comuniquem a esta Promotoria de Justiça sobre o
acatamento ou não das providências determinadas.
No mesmo prazo, em caso de concordância com os termos desta
Recomendação, o Sr. Prefeito e os(as) demais secretários(as)
municipais devem informar a esta Promotoria de Justiça:
Termos de rescisão contratual de todos os indicados acima;
Prova da divulgação pública e geral de convocação dos aprovados para
entrega de documentação e demais etapas para a nomeação e a posse.
REGISTRE-SE a presente Recomendação e REMETA-SE cópia:
a) Por ofícios, ao Sr. Prefeito do Município de Olinda/PE e às
Secretarias Municipais de Olinda, para o devido conhecimento e
cumprimento;
b) Por ofício, ao Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, para o
devido conhecimento, uma vez que se trata de matéria de interesse de
toda a edilidade;
c) por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

d) ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TCE/PE, para as
medidas que seu representante entender cabíveis e pertinentes no
âmbito de suas atribuições;
e) Dê-se ciência ainda, por e-mail, aos candidatos aprovados com e-mail
registrado neste procedimento, acerca do conteúdo da presente
recomendação;
f) Dê-se ampla publicidade dos termos desta Recomendação aos blogs,
rádios e demais meios de comunicação deste município;
g) Encaminhe-se cópia para as demais Promotorias de Defesa da
Cidadania de Olinda para conhecimento, haja visto possível impacto em
suas áreas de atribuições.
Olinda, 25 de julho de 2023.
Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania de Olinda.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento nº 01998.000.734/2023 — Procedimento Preparatório

RECOMENDAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da Promotora de Justiça da 15ª Promotoria de Justiça de
Defesa da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa
do Patrimônio Público, nos termos dos artigos 29, inciso III, da
Constituição Federal; artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n.
8.625 /93, e; artigo 5º, parágrafo único, inciso IV, da Lei Complementar
n. 12/94, com suas posteriores alterações e, demais dispositivos legais
pertinentes à defesa do patrimônio

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, bem como a proteção do patrimônio público e social e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma do art. 127, caput, e art.
129, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que, conforme dispõe o artigo 1º da Resolução n.
164/2017 do CNMP, “A recomendação é instrumento de atuação
extrajudicial do Ministério Público por intermédio do qual este expõe, em
ato formal, razões fáticas e jurídicas sobre determinada questão, com o
objetivo de persuadir o destinatário a praticar ou deixar de praticar
determinados atos em benefício da melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública ou do respeito aos interesses, direitos e bens
defendidos pela instituição, atuando, assim, como instrumento de
prevenção de responsabilidades ou correção de condutas”;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público, consoante
previsto no artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei n. 8.625/93,
expedir recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses,
direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover;

CONSIDERANDO que, de acordo com o art. 1º da Resolução nº
014/2017, do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público
de Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa
do Patrimônio Público: I – prevenção e repressão à prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal nº 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5º, em especial para aplicação das
sanções previstas nos artigos 6º e 19, de maneira isolada ou em
conjunto com promotoria de justiça

RECOMENDAÇÃO Nº Procedimento nº 01998.000.734/2023.
Recife, 25 de julho de 2023
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criminal;

CONSIDERANDO o teor da Lei 8.429/92, com as recentes alterações
trazidas pela L de junho de ei n. 14.230/21, que traz, em seu Capítulo II
("Dos Atos de Improbidade Administrativa"), condutas que ensejam a
aplicação das penalidades previstas no art. 12 da mencionada Lei, quais
sejam, (1) Atos que importam enriquecimento ilícito, art. 9; (2) atos que
causem dano ao erário, art. 10; (3) atos violadores dos princípios da
Administração Pública, art. 11.

CONSIDERANDO os incisos V (frustrar, em ofensa à imparcialidade, o
caráter concorrencial de concurso público, de chamamento ou de
procedimento licitatório, com vistas à obtenção de benefício próprio,
direto ou indireto, ou de terceiros) do art. 11 da Lei;

CONSIDERANDO que tramita nesta promotoria Procedimento
Preparatório de n. 01998.000.734/2023 que tem por objeto apurar
possível irregularidade na aplicação da prova para Seleção Interna –
Concurso para o preenchimento de vagas no quadro de oficiais da
administração da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO que foram anexadas diversas denúncias ao
procedimento preparatório, relatando diversas irregularidades nas
questões objetivas da prova (assertivas com recuos diferenciados ou de
tonalidade mais escura que as outras), provas identificadas e uso de
relógio analógico na prova;

CONSIDERANDO que foram encaminhadas pela IAUPE as Atas de
Encerramento dos locais de prova, onde não se verifica apontamentos
de incidentes ou questionamentos por parte dos candidatos que
indiquem a entrega de provas identificadas a alguns candidatos ou
outros incidentes que venham comprometer o certame;

CONSIDERANDO que os fatos trazidos necessitam ser verossímeis e,
no caso, as provas apontam para suspeição de questões dos cadernos
de provas;

CONSIDERANDO também nova denúncia de que no ano de 2017
houve a anulação das provas, também organizadas pela IAUPE, não
havendo notícia de eventual apuração de irregular idade e
responsabilização dos envolvidos responsáveis pela irregularidade;

CONSIDERANDO  o recebimento posterior por esta Promotoria de
Justiça de documentos de origem anônima com denúncia de que
Membro participante da Comissão tem parentesco até o 3º grau com
candidato participante do certame, o que seria vedado, conforme a
cláusula 11.11 do Edital;

CONSIDERANDO que pelo CT n. 081/2023 - Depto. Jurídico, a IAUPE
informa que o Comandante da Polícia Militar de Pernambuco, ao
constatar o impedimento do Membro denunciado, dispensou-o,
designando outro policial militar, conforme Portaria n. 280/PMPEDEIP-
AJUD, de 09 de junho de 2023, publicada no Boletim Geral n. 107, de 09
de junho de 2023, não havendo assim mácula, prejuízo ou
favorecimento de candidatos quanto a isso;

CONSIDERANDO  que a candidata com parentesco do Membro
afastado não logrou êxito na aprovação na seleção interna dentro das
vagas oferecidas (97 vagas);

CONSIDERANDO que, no Ofício nº 1084 – PMPE - DEAJA-
EXEC/CONT, a Polícia Militar de Pernambuco informa não constar a
identificação de candidato nas provas entregues aos candidatos,
"existindo, apenas e tão somente, nas suas capas, campos em branco
para que o (a) próprio (a) candidato (a) os preencha com seus dados
pessoais (nome completo, identidade e número de inscrição), constando
ainda instruções a serem seguidas no decorrer da aplicação das provas,
(...)";

CONSIDERANDO que a partir do CT n. 020/2023, oriundo da
UPENET/IAUPE, banca responsável por organizar o certame, esta
informou que por constar uma maior quantidade de tonner sobre uma
das opções de resposta anulou a questão 21 da prova objetiva;

CONSIDERANDO que, quanto às questões da prova objetiva, as
denúncias apontam irregularidades nas seguintes questões da prova
objetiva: 21 (anulada pela própria banca); 22, 23 e 24 (assertivas
corretas em negrito); 25, 33, 42, 43, 50 e 51 (assertivas corretas com
recuo diferencial com relação as demais), as quais não foram anuladas;

CONSIDERANDO que em análise das fotos e dos vídeos encaminhados
na denúncia e pelas provas originais encaminhas no CT n. 079/2023 -
Depto. Jurídico, oriundo da IAUPE, é possível perceber, claramente,
diferenças de recuos e de coloração nas assertivas corretas – de acordo
com o gabarito oficial, o que levaria aos candidatos a indução da
resposta correta;

CONSIDERANDO que pelo CT n. 079/2023 - Depto. Jurídico, a IAUPE
confirma que questões apresentaram "avanços ou recuos" nas opções
de resposta, embora discorde que seriam, em todos os casos, os itens
corretos;

CONSIDERANDO a apresentação de levantamento, pela IAUPE,
demonstrando a alteração da situação dos candidatos após a anulação
das 09 (nove) questões irregulares, sendo desclassificados alguns e
classificados outros, seguindo-se à correção das provas escritas, com a
continuidade do processo seletivo nos demais termos, conforme o edital;

CONSIDERANDO  o respeito aos princípios da Administração Pública e
a necessidade de tomada de decisão que diminua os prejuízos já
existentes, com respaldo legal;

RESOLVE recomendar à Polícia Militar de Pernambuco que:

1) Adote providências no sentido de ANULAR as questões 22, 23, 24,
25, 33, 42, 43, 50 e 51 da prova objetiva da Seleção Interna – Concurso
para o preenchimento de vagas no quadro de oficiais da administração
da Polícia Militar de Pernambuco, seguindo-se as demais etapas do
processo seletivo, conforme os termos do edital;

2) Instaure PROCESSO ADMINISTRATIVO  para apurar as
irregularidades na Seleção Interna, inclusive quanto às de
responsabi l idade da IAUPE, apurando responsabi l idades e
comunicando as conclusões ao Ministério Público de Pernambuco;

3) Em 05 (cinco) dias úteis a contar do envio de ofício de comunicação
apresente manifestação no sentido de acatamento, ou não, desta
Recomendação;

Ademais, DETERMINO:

4) Encaminhe-se cópia desta ao IAUPE/UPENET;

5) Ciência ao Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco –
CSMP /PE, bem como à Corregedoria a respeito das medidas adotadas
através da presente Portaria;

6) Encaminhe-se o inteiro teor desta Portaria à Subprocuradoria
Administrativa do Ministério Público de Pernambuco, para fins de
publicação no Diário Oficial do Estado de Pernambuco e ao Centro de
Apoio Operacional às Promotorias de Promoção e Defesa do Patrimônio
Público, para registro e estatística;

Publique-se. Registre-se.

Recife, 25 de julho de 2023.
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Selma Magda Pereira Barbosa Barreto,
15º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE PALMARES

Inquérito Civil nº 02308.000.029/2023

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por intermédio da 2ª
Promotoria de Justiça de Palmares, com atuação na defesa do
Patrimônio Público, no uso das funções que lhe são conferidas pelo art.
129, inciso III, da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV,
da Lei Nacional n.º 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar
Estadual n.º 12/1994 e Resolução RES CSMP n.º 003/2019, e ainda:

CONSIDERANDO que se tem observado, em diversos órgãos públicos,
uma prática reiterada consistente na utilização indevida e ilegal de
contratos temporários e cargos comissionados, para admissão de
pessoal sem realização de concurso público ou em detrimento de
candidatos aprovados em concurso público, em situações que não se
revestem de caráter excepcional, nem temporária ou que não importam
relação de confiança, chefia e assessoramento;

CONSIDERANDO que o sistema constitucional vigente prevê como
regra que a investidura em cargo ou emprego público depende de
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos,
de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na
forma prevista em lei, ressalvada as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos termos
do art. 37, inciso II, da Constituição Federal/88, ou por contratação por
tempo determinado para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público, conforme previsão contida no art. 37,
inciso IX, da mesma Carta;

CONSIDERANDO que a contratação temporária de pessoal, prevista no
art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988, e disciplinada no
Estado de Pernambuco pela Lei n.º 10.954, de 17 de setembro de 1993,
com suas posteriores alterações, deverá ser levada a efeito tão somente
para atender a situações excepcionais, incomuns, que exigem
satisfação imediata e temporária;

CONSIDERANDO que o princípio da impessoalidade se traduz na ideia
de que o agir administrativo não deve ter em vista beneficiar ou
prejudicar alguém, mas tratar igualmente os administrados que se
encontrem em idêntica situação;

CONSIDERANDO que o princípio da moralidade impõe aos agentes
públicos o dever de observância de princípios éticos como o da
honestidade, da lealdade e da boa fé, enquanto que o princípio da
eficiência os obriga a levar a efeito atividades administrativas pautadas
na celeridade, qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que todo ato administrativo deve ser informado
também pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o
particular, de modo a cumprir a sua obrigação de bem servir à
coletividade;

CONSIDERANDO a regra do Concurso Público para o provimento de
cargos ou empregos públicos (art. 37, inciso II, da CF/88) e que todo
cidadão tem direito a ter acesso, em condições gerais de igualdade, às
funções públicas do seu país, conforme reza o art. 23, 1, c, do Pacto de
São José da Costa Rica (Convenção Americana de Direitos Humanos –
Decreto n.º 678/92);
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CONSIDERANDO que a organização do funcionalismo público deve ser
feita em carreira, estabelecendo o cargo inicial de ingresso por meio de
concurso público e os demais preenchidos após promoção, sendo
indevida a nomeação para cargos comissionados e a contratação
temporária fora das hipóteses legais, como forma de burla à regra do
concurso público;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 3º e 7° da Resolução RES-CSMP n.º
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
que regulamenta o prazo de tramitação da Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de coleta de informações,
depoimentos, certidões, perícias e demais diligências com vista à
instrução de Ação Civil Pública ou arquivamento das peças de
informações, nos termos da Lei, e para tanto:

RESOLVE:

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, desde já, determinando-se a adoção
das seguintes providências:

i. encaminhe-se cópia da presente portaria, via correio eletrônico, à
Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para publicação
no Diário Oficial do Estado;

ii. comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho Superior do
Ministério Público, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao
CAOP de Defesa do Patrimônio Público e Terceiro Setor;

iii. junte-se a ata da audiência realizada, nesta data, nos autos do IC n.º
02304.000.015/2022;

iv. notifique-se, com advertência, a entidade para que, no prazo de 15
(quinze) dias, apresente o envio do levantamento do quantitativo de
vagas e demais informações enviados à Prefeitura, na forma pactuada
em audiência.

Palmares, 25 de julho de 2023.

Regina Wanderley Leite de Almeida
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRITA
Procedimento nº 01708.000.185/2022 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01708.000.185/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante adiante firmado, no exercício da Promotoria de Justiça da
Comarca de SERRITA  com atribuição na Promoção e Defesa dos
direitos da Crianças e Adolescentes, com fulcro nas disposições
contidas no artigo 129, III, da Constituição Federal e, tendo em vista,
ainda, os termos das Resoluções RES CSMP nº. 003/2019, do
Conselho Superior do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e
da Resolução RES-CNMP nº. 023/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que regulamentaram o Inquérito e outros
instrumentos dest inados à Tutela Extrajudicial  de Direi tos
Transindividuais;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, expedida pelo Conselho Nacional do Ministério Público
que disciplina no âmbito do Ministério Público a instauração da Notícia
de Fato e do Procedimento Administrativo;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis art. 127, da Constituição da República;
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CONSIDERANDO a que os interesses individuais diretos e pessoais da
criança e do adolescente, por serem direitos indisponíveis, decorrente
de garantia individual
previsto na Constituição Federal de 1988 e legislação infraconstitucional
(Lei nº 8.069 /90), devem ser garantidos pelo Poder Público;
CONSIDERANDO que “É dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão.” (art. 227, da CF/88);
C O N S I D E R A N D O  a  t r a m i t a ç ã o  d a  n o t í c i a  d e  F a t o  n º
01708.000.185\2022, prorrogada  pelo prazo fixado em resolução,
instaurada com a finalidade de investigar a negativa da genitora das
crianças a proceder com a aplicação da vacina da covid 19 , conforme
orientação da Organização Mundial da Saúde;
CONSIDERANDO que apesar do exaurimento do prazo da Notícia de
Fato não houve o encerramento das medidas e diligências requeridas
visando resolver a demanda no âmbito desta Promotoria de Justiça de
Serrita;
D E T E R M I N O  A  I N S T A U R A Ç Ã O  D E  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO,  adotadas  as  segu in tes  p rov idênc ias :
a) Comunicação ao Presidente do Conselho Superior do Ministério
Público e à Corregedoria Geral do Ministério Público, para fins de
conhecimento;
b) Por meio eletrônico, remessa da presente Portaria à Secretaria Geral
do Ministério Público, com vistas a sua publicação no Diário Oficial do
Estado;
c) elaboração de minuta de ação visando compelir a aplicação da multa
nos termos definidos no art. 249 do ECA.

 Cumpra-se.

Serrita, 12 de junho de 2023.

Adna Leonor Deo Vasconcelos,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.856/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.856/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:
OBJETO: acompanhar e induzir/promover melhorias no Transporte
Escolar Inclusivo para os alunos PcDs matriculados na  Escola
Municipal Diácono Abel Gueiros
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
2) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público

PORTARIAS Nº nº 01891.000.856/2023
Recife, 20 de julho de 2023

subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988);
4) a prioridade da oferta no ensino fundamental e na educação infantil
pelos  Municípios (art. 211, § 2º, da CF/1988);
5) o  ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: garantia
de padrão de qualidade (art. 206, caput e inciso VII, da CF/1988, e, art.
3º, IX, da Lei 9.394 /1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional);
6) é dever do Estado, na educação escolar pública, garantir atendimento
ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde (art. 4º-inciso VIII da Lei de Diretrizes
Básicas da Educação, alterado pela Lei 12.796/2013);
7) a meta 7.17 do Plano Nacional de Educação (Lei 13.005/ 2014), 7.17)
onde se deve ampliar programas e aprofundar ações de atendimento ao
(à) aluno (a), em todas as etapas da educação básica, por meio de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte,
alimentação e assistência à saúde;
8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
9) apresenta-se como necessária uma atuação proativa e resolutiva do
Ministério Público de Pernambuco nesta seara, juntamente com
parceiros institucionais (Secretaria de Educação do Recife-SEDUC
Recife, dentre outros), visando promover melhorias no Transporte
Escolar no Município do Recife.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, requisitando informações atualizadas acerca
da regularização na oferta de transporte escolar inclusivo (TEI) no
âmbito da  Escola Municipal Diácono Abel Gueiros no prazo de 10 (dez)
dias úteis;
3) comunicar à CGMP, ao CSMP e ao CAO Educação sobre a
instauração desse procedimento.
Cumpra-se.
Recife, 20 de julho de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.847/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.847/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vagas para crianças
imigrantes venezuelanas na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor das informações encaminhadas à esta
Promotoria de Educação pela 7ª Promotoria de Justiça de Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos, nas quais constam que imigrantes
venezuelanos estavam com dificuldade para efetuar a matrícula de 21
(vinte e uma) crianças na rede municipal de ensino;
CONSIDERANDO que a SEDUC Recife se manifestou, informando que,
das 21 (vinte e uma) crianças, 08 (oito) já se encontravam matriculadas
e para as demais haviam sido disponibilizadas vagas na Escola
Municipal Soldado José Antônio do Nascimento e na Creche Escola
Recife Sítio do Cardoso (vide NT 72/2023-SIORE);
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da
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família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e
ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s)
envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta Promotoria de
Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar a disponibilização de vagas para crianças
migrantes venezuelanas na rede municipal de ensino";
2- Assegurar o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Reiterar os termos do Ofício nº 01891.000.847/2023-0001;
4- Oficiar à SEDUC Recife, encaminhando-lhe cópia integral dos autos,
requisitando informações atualizadas acerca de eventual efetuação de
matrícula das 13 (treze) crianças venezuelanas para as quais foram
disponibilizadas vagas na rede municipal de ensino no prazo de 10 (dez)
dias úteis;
5- Cientificar a CGMP, ao CSMP e ao CAO Educação a respeito da
instauração do presente procedimento;
6- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 20 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.675/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.675/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 918364 - Jaqueline Monike -
solicitação de vaga próxima de sua residência.

PORTARIA Nº nº 01891.000.675/2023
Recife, 13 de julho de 2023

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da
pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação
para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação do responsável legal do estudante V. da S. O.,
realizada através do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA
CIDADANIA OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS
MINISTÉRIO DAS MULHERES (Disk 100), e encaminhada através da
Ouvidoria do MPPE, em 07.03.2023, narrando dificuldades em
matricular o infante em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) notifique-se a parte interessada pelos Correios, através do endereço
indicado no evento 003 (CEP: 52070-520, Rua Pratania n° 94 B, Casa
Amarela, Recife/PE, Ponto de referência: Próximo ao Bisina Cozinhas)
para: 1) apresentar certidão de nascimento e /ou documento equivalente
da (s) criança(s); 2) apresentar certidão de nascimento e/ou
documento dela própr ia ;   3)  apresentar  comprovante de
endereço/residência;  4) informar, se possível, mais de um de opções de
(s) escola (s)/creche (s) em que pretende matricular o (s) seu (s) filho
(s); 5) se possível, juntar comprovante que realizou o cadastramento on
line para matrícula na rede municipal de ensino (ano letivo de 2023)

Cumpra-se.

Recife, 13 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.637/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.637/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 916009 - Wanda de Oliveira
Barbosa - solicitação de 1 vaga municipal em 2023
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve
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visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido
da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana
e das liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa
a desempenhar um papel útil numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação da senhora WANDA DE OLIVEIRA BARBOSA,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 03.03.2023, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula do seu filho J. M. B. da S. S.,
nascido em 22.11.2015, alegando dificuldades no acesso ao sistema
online de matrículas, da rede municipal de ensino, no Recife, a fim de
conseguir uma vaga em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) cumprir o despacho datado de 10.05.2023 mediante contato
telefônico, a fim de confirmar a matricula da criança em tela.
Cumpra-se.
Recife, 18 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.680/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.680/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 918373 - Representante legal
da adolescente M. E. O. S. relata que a filha sofreu constrangimentos
por parte da Gestora da Escola Municipal da Iputinga
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade,

PORTARIAS Nº nº 01891.000.680/2023
Recife, 19 de julho de 2023

visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da
CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);
4) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho,  assegurando-se às
crianças e adolescentes o direito de ser respeitado por seus educadores
(art. 205 da CF/1988 c/c art. 53, II, do Estatuto da Criança e do
Adolescente);
5) O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: garantia
de padrão de qualidade (art. 206, caput e inciso VII, da CF/1988, e, art.
3º, IX, da Lei 9.394 /1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional);
6) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);
7) São diretrizes do Plano Nacional de Educação a promoção
humanística, científica, cultural e tecnológica do País; e, a promoção dos
princípios do respeito aos
direitos humanos, à diversidade e à sustentabilidade socioambiental (art.
1º, incisos VII e X, da Lei 13.005/2014, que estabelece o Plano Nacional
de Educação)
8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
9) manifestação apresentada pela responsável legal da estudante M. E.
O. S, através da Ouvidoria do do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos (Disque 100), e encaminhada ao  MPPE pela
Manifestação Audívia n. 918373, em 07.03.2023, narrando possíveis
constrangimentos sofridos por sua filha, a estudante M. E. O. S, e
presenciados por sua genitora, por parte da gestora da ESCOLA
MUNICIPAL DA IPUTINGA.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora, bem como desta portaria, requisitando
pronunciamento e providência a respeito, no prazo de 10 (dez) dias
úteis.
3) de ordem, proceder ao cumprimento do Despacho de 10.05.2023.
Cumpra-se.
Recife, 13 de julho de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.640/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.000.640 /2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 914851 - Denúncia anônima
relata que a gestora da Escola Estadual Olga Benário Prestes,
localizada dentro do presídio Bom Pastor, tem negado matrícula aos
estudantes.
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve
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visar ao pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido
da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana
e das liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa
a desempenhar um papel útil numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) constitui-se objetivo fundamental da República Federativa do Brasil,
dentre outros, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação (art. 3º, inciso IV, da CF/1988);
3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
5) São diretrizes do Plano Nacional de Educação a promoção
humanística, científica, cultural e tecnológica do País; e, a promoção dos
princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabilidade socioambiental (art. 1º, incisos VII e X, da Lei
13.005/2014, que estabelece o Plano Nacional de Educação)
6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação anônima, encaminhada através da Ouvidoria do MPPE,
em  02.03.2023, narrando irregularidades administrativas por parte da
gestora da unidade escolar que estaria negando matrículas no âmbito
da Escola Estadual Olga Benário Prestes (localizada dentro da Colônia
Penal Feminina, no Recife);
6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco (SEE/PE) a respeito
do referido fato.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópias da Manifestação Audívia e
desta Portaria, e requisitando pronunciamento a respeito, no prazo de
10 (dez) dias úteis.
Cumpra-se.

Recife, 14 de julho de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.565/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.565/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 912503 - Thallisson Rodrigo
Santana de Oliveira - solicita 1 VAGA municipal
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel útil

numa sociedade livre, promover compreensão, tolerância e amizade
entre todas as nações e grupos, raciais, étnicos e religiosos, e favorecer
as atividades das Nações Unidas para a conservação da paz (art. 13 do
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da
ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação do senhor Thallisson Rodrigo Santana de Oliveira,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 27.02.2023, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula do seu filho A. V. S. de O.,
nascido em 19.03.2019, alegando dificuldades no acesso ao sistema
online de matrículas, da rede municipal de ensino, no Recife, a fim de
conseguir uma vaga em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023;
6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife a respeito do referido fato,
conforme narrado pela parte denunciante.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópias da manifestação da
parte denunciante e do Ofício do Conselho Tutelar anexado ao evento
0003, bem como desta portaria, e requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante em
questão na Escola Municipal  Deputado Edson Cantarelli, ou Escola
municipal pintor Lula Cardoso Ayres; ou, ainda, em uma escola/creche
municipal próxima à sua residência, no prazo de 10 (dez) dias úteis;
3) entrar em contato a Secretaria Ministerial com a parte noticiante (por
meio de telefone e email), para as seguintes providências, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis (a contar do recebimento da comunicação oficial):
3.1) apresentar cópia de comprovante de residência atualizado;
3.2) apresentar certidão de nascimento e/ou documento equivalente da
criança;
3.3) apresentar documento de identidade ou equivalente dele próprio
(noticiante);
Cumpra-se.
Recife, 14 de julho de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.637/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.637/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 916009 - Wanda de Oliveira
Barbosa - solicitação de 1 vaga municipal em 2023
Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:
1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do
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sentido da sua dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa
humana e das liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda
a pessoa a desempenhar um papel útil numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);
2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);
3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);
4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);
5) manifestação da senhora WANDA DE OLIVEIRA BARBOSA,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 03.03.2023, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula do seu filho J. M. B. da S. S.,
nascido em 22.11.2015, alegando dificuldades no acesso ao sistema
online de matrículas, da rede municipal de ensino, no Recife, a fim de
conseguir uma vaga em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023.
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:
1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;
2) cumprir o despacho datado de 10.05.2023 mediante contato
telefônico, a fim de confirmar a matricula da criança em tela.
Cumpra-se.
Recife, 18 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.020/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.020/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar as melhorias na oferta  de educação inclusiva
das unidades educacionais da rede pública estadual em Recife
CONSIDERANDO o teor dos Pronunciamentos Pedagógicos nº
023/2023, nos quais constam algumas irregularidades na prestação do
serviço de educação inclusiva nas seguintes unidades educacionais de
ensino: Centro de Educação de Jovens e Adultos Valdemar de Oliveira,
Escola Estadual Caio Pereira, Escola de Referência em Ensino Médio
Clóvis Beviláqua, Escola Estadual Cônego Rochael de Medeiros, Escola
Estadual Dr. Fábio Corrêa,  Escola Estadual Professor Pedro Augusto
Carneiro Leão,  Escola Estadual Governador Barbosa Lima,  Escola
Estadual Rotary de Nova Descoberta,  Escola de Referência em Ensino
Médio Assis Chateaubriand,  Escola Estadual Eleanor Roosevelt, Escola
de Referência em Ensino Médio José Mariano, Escola Estadual Joaquim
Xavier de Brito,  Escola de Referência em Ensino Médio Othon Paraíso,
Escola Estadual Monsenhor Álvaro Negromonte,

Escola de Referência em Ensino Médio Olinto Victor e Escola Estadual
Presidente Arthur da Costa e Silva;
CONSIDERANDO que  a  educação, direito de todos e dever do Estado
e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da
sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205
da CF/1988);
CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, caput, da CF/1988);
CONSIDERANDO que  a educação constitui direito da pessoa com
deficiência, assegurados sistema educacional inclusivo em todos os
níveis e aprendizado ao longo de toda a vida, de forma a alcançar o
máximo desenvolvimento possível de seus talentos e habilidades físicas,
sensoriais, intelectuais e sociais, segundo suas características,
interesses e necessidades de aprendizagem (art. 27, caput, do Estatuto
da Pessoa com Deficiência);
CONSIDERANDO a meta 4 do PNE (Plano Nacional de Educação):
Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 (dezessete) anos
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas
habilidades ou superdotação, o acesso à educação básica e ao
atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede
regular de ensino, com a garantia de sistema educacional inclusivo, de
salas de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços
especializados, públicos ou conveniados;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente (s) envolvido(s), se for o caso, devendo
o Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar as melhorias na oferta  de educação inclusiva
das unidades educacionais da rede pública estadual em Recife";
2- Oficiar à SEE-PE, encaminhando-lhe cópia dos Relatórios de
Averiguação Pedagógica, requisitando-lhe pronunciamento acerca das
irregularidades verificadas pelo Analista Ministerial no tocante ao serviço
de educação inclusiva nas escolas estaduais em tela, no prazo de 10
(dez) dias úteis;
3- Cientificar a CGMP, o CAO Educação e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).
Cumpra-se.
Recife, 19 de julho de 2023.
Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
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Procedimento nº 01891.001.474/2023 — Notícia de Fato
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.001.474/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
representante legal infrafirmado, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar as obras de requalificação e a regular oferta de
ensino no âmbito da Escola Municipal Professor Josué de Castro
CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica nº 180/2023 – RPA1 -
elaborada pela Secretaria Executiva De Infraestrutura – SEINFRA,
informando que se encontram em andamento, desde o mês de abril do
corrente ano, as obras de requalificação da referida unidade de ensino,
com data de conclusão prevista para o mês de janeiro de 2024;
CONSIDERANDO que os serviços estão sendo executados por etapas,
possuindo a  Escola Municipal Professor  Josué de Castro 07 (sete)
salas de aula, Diretoria, Secretaria, Depósito de Materiais Escolar, Sala
dos Professores, banheiros para os professores, Cozinha, banheiro para
alunos (masculino e feminino), Laboratório de Informática e Biblioteca;
CONSIDERANDO ainda a necessidade de averiguar a regularidade na
oferta de ensino aos estudantes da supracitada instituição de ensino;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de
colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação,
exploração, violência, crueldade e opressão”;
CONSIDERANDO que o texto constitucional também prevê que "Art.
206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: ... VII
- garantia de padrão de qualidade";
CONSIDERANDO que a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), preceitua, em seu art. 71, inciso V, que "Art. 71.
Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino
aquelas realizadas com: ... V - obras de infra estrutura, ainda que
realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar";
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, II, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:
1) Registre-se a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado  "acompanhar as obras de requalificação e a regular oferta de
ensino no âmbito da Escola Municipal Professor Josué de Castro ";
2) Expeça-se ofício à Secretaria Municipal de Educação, para que, no
prazo de 30 (trinta) dias, apresente informações atualizadas acerca de
eventual conclusão dos serviços executados nos pisos e revestimentos
cerâmicos das paredes em 03(três) salas e banheiros dos alunos, na
área da frente do prédio;
3) Decorrido o prazo supra, com ou sem resposta, à conclusão;

4) Cientifique-se o CAO Educação, a CGMP e o CSMP a respeito da
instauração do presente procedimento;
5) Publique-se a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 07 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.001.224/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.001.224/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;
OBJETO: acompanhar a disponibilização de vaga para a criança E. M.
F. de M. na rede municipal de ensino
CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada pela  Sra. SÔNIA
MICHELLE FERREIRA DA SILVA, em 24.04.2023, perante a
Atendimento Presencial nas Promotorias de Educação, na qual consta
que não conseguiu realizar a matrícula da sua filha E. M. F. de M.,
nascida em 03.01.2021, em creche da rede municipal de ensino próxima
de sua residência;
CONSIDERANDO o disposto no art. 227, da CF/88, “É dever da família,
da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação,
à educação, ao lazer, à
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão”;
CONSIDERANDO que o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito
público subjetivo (art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado
em escola próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do
ECA);
CONSIDERANDO a imprescindibilidade de decretação do sigilo na
tramitação do procedimento ora instaurado, como forma de preservação
da intimidade do adolescente envolvido, consoante determinação
positivada no artigo 17 da Lei nº 8096 /90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente) e, analogamente, no art. 26 da RES-CSMP nº 003/2019;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º, III, da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do MPPE, que disciplina, no âmbito do
Ministério Público, a instauração e a tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo, autorizando o manuseio do último para: ...
"III- apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis”;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de efetuar diligências e
produzir provas para o deslinde da questão, vez que os elementos
trazidos ainda são insuficientes para a formação do convencimento;
RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a responsabilização do(s)
agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o Cartório desta
Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes providências:
1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE - SIM, constando como objeto do

PORTARIA Nº nº 01891.001.224/2023
Recife, 20 de julho de 2023

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho

SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDOR
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



23Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Quarta-feira, 26 de julho de 2023

procedimento administrativo ora instaurado  "acompanhar a
disponibilização de vaga para a criança E. M. F. de M. na rede municipal
de ensino";
2- Assegure-se o sigilo na tramitação do presente procedimento, sem
necessidade de abertura de novo DP;
3- Oficiar à SEDUC Recife, em caráter de urgência, encaminhando-lhe
cópia desta portaria, da manifestação e dos documentos de
identificação, para que apresente as medidas administrativas adotadas,
a fim de garantir vaga para a criança E. M. F. de M., nascida em
03.01.2021, em unidade próxima de sua residência no prazo de 10 (dez)
dias úteis;
4 - Cientificar a denunciante, a CGMP, ao CSMP e ao CAO Educação a
respeito da instauração do presente procedimento;
5- Publicar a portaria do DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 20 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (TRANSPORTES) Procedimento nº 02010.000.060/2023 —
Inquérito Civil
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02010.000.060/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça  signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, §  2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº  7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, e,
Considerando a notícia divulgada na imprensa local de que, no dia
13/07/2023,  manifestantes teriam ateado fogo em objetos e bloqueado
a entrada da garagem da  empresa Metropolitana, impedindo a saída de
ônibus, tendo as manifestações sido  articuladas pelo Sindicato dos
Rodoviários em conjunto com o Sindicato dos  Metroviários, causando
prejuízos materiais e morais a toda coletividade;
Considerando que o direito ao transporte é direito humano fundamental
social, nos  termos do art. 6º da Constituição Federal de 2018, com
redação da Emenda  Constitucional nº 90/2015;
Considerando que a Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída
pela Lei nº  12.587/2012, é instrumento da política de desenvolvimento
urbano, objetivando a  integração entre os diferentes modos de
transporte e a melhoria da acessibilidade e  mobilidade das pessoas e
cargas no território do Município;
Considerando que a Política Nacional de Mobilidade Urbana está
fundamentada nos  seguintes princípios: I - acessibilidade universal; II -
desenvolvimento sustentável das  cidades, nas dimensões
socioeconômicas e ambientais; III - equidade no acesso dos  cidadãos
ao transporte público coletivo; IV - eficiência, eficácia e efetividade na
prestação  dos serviços de transporte urbano; V - gestão democrática e
controle social do  planejamento e avaliação da Política Nacional de
Mobilidade Urbana; VI - segurança nos  deslocamentos das pessoas; VII
- justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do  uso dos
diferentes modos e serviços; VIII - equidade no uso do espaço público
de  circulação, vias e logradouros; e IX - eficiência, eficácia e efetividade
na circulação urbana;
Considerando que são direitos dos usuários do STPP/RMR, dentre
outros: I - receber o  serviço adequado, dentro das condições e segundo
os padrões constantes no  Regulamento do Sistema de Transporte
Público de Passageiros da Região Metropolitana
do Recife, Contrato de Concessão ou Permissão, nas normas e
regulamentos aplicáveis; II  - ser transportado até o destino
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final com segurança de acordo com a Ordem de Serviço  da Operação –
OSO expedida pelo CTM, além das demais normas e regulamentos do
STPP/RMR e condições previstas no Contrato de Concessão; III - ser
atendido com  urbanidade e respeito pelos prepostos das empresas e do
órgão gestor; III - opinar sobre  a prestação dos serviços ofertados; IV -
ter acesso às informações sobre as características  dos serviços, tais
como itinerários das linhas, horários, intervalos, tempo de viagem,
paradas, tarifas, entre outras; V - prosseguir viagem, no caso de sua
interrupção, em  veículo de características similares ou superiores às
daquele em que iniciou a viagem,  sem pagar nova tarifa, podendo ser
em veículo de outra empresa; VII - utilizar os serviços  disponíveis de
acordo com as leis e regulamentações específicas, respeitando os
direitos  do idoso, da criança, do obeso, das pessoas com deficiência ou
mobilidade reduzida que  exijam cuidados especiais;
Considerando que a mencionada paralisação do serviço de transporte
rodoviário ocorreu  sem aviso prévio à população, atingindo o interesse
coletivo à mobilidade urbana e à  adequada e eficaz prestação dos
serviços públicos, com infringência ao art. 6º, inc. X da  Lei n. 8.078/90,
tendo o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
Urbanos de Passageiros do Recife e Regiões Metropolitana da Mata Sul
e Norte de  Pernambuco atuado em conjunto com o Sindicato dos
Trabalhadores em Empresas de  Transportes Metroviários e Conexo do
Estado de Pernambuco (Sindmetro-PE);
Considerando que a citada conduta, em tese, viola os princípios da
Política Nacional de  Mobilidade Urbana, e os direitos dos usuários,
previstos no art. 14 da Lei nº 12.587/2012:  "São direitos dos usuários do
Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, sem prejuízo dos  previstos
nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 8.987, de 13 de
fevereiro de  1995: I - receber o serviço adequado, nos termos do art. 6º
da Lei nº 8.987, de 13 de  fevereiro de 1995 ; II - participar do
planejamento, da fiscalização e da avaliação da  política local de
mobilidade urbana; III - ser informado nos pontos de embarque e
desembarque de passageiros, de forma gratuita e acessível, sobre
itinerários, horários,  tarifas dos serviços e modos de interação com
outros modais; e IV - ter ambiente seguro  e acessível para a utilização
do Sistema Nacional de Mobilidade Urbana, conforme as Leis  nºs
10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de
2000".
Considerando a necessidade de apurar os prejuízos sofridos pela
coletividade com a  paralisação do serviço de transporte coletivo, a
culpa e o nexo de causalidade, de modo a  buscar a necessária
reparação civil;
Considerando que a Constituição Federal, em seu artigo 127 caput e art.
129, III, dispõe  ser atribuição do Ministério Público a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e  dos interesses sociais e individuais
indisponíveis e a promoção do Inquérito Civil e da  ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos;
Considerando que, nos termos do artigo 81, caput, do Código de Defesa
do Consumidor  (Lei nº 8.078/90): "A defesa dos interesses e direitos
dos consumidores e das vítimas  poderá ser exercida em juízo
individualmente, ou a título coletivo", sendo legitimado para  tanto o
Ministério Público, na forma do art. 82, I, do mesmo diploma legal;
Considerando que incumbe ao Ministério Público, sempre que
necessário ao exercício de  suas funções institucionais, instaurar
inquérito civil e outros procedimentos  administrativos pertinentes,
podendo expedir  not i f icações para colher  depoimento ou
esclarecimentos e, em caso de não comparecimento injustificado,
requisitar condução  coercitiva, inclusive pela Polícia Civil ou Militar,
ressalvadas as prerrogativas previstas em  lei; requisitar informações,
exames periciais e documentos de autoridades federais,  estaduais e
municipais, bem como dos órgãos e entidades da administração direta,
indireta ou fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito  Federal e dos Municípios; promover inspeções e
diligências investigatórias junto às  autoridades, órgãos e entidades a
que se refere a alínea
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anterior; requisitar informações e  documentos a entidades privadas,
para instruir procedimentos ou processo em que  oficie; requisitar à
autoridade competente a instauração de sindicância ou procedimento
administrativo cabível; requisitar diligências investigatórias e a
instauração de inquérito  policial e de inquérito policial militar, observado
o disposto no art. 129, inciso VIII, da  Constituição Federal, podendo
acompanhá-los; praticar atos administrativos executórios,  de caráter
preparatório; dar publicidade dos procedimentos administrativos não
disciplinares que instaurar e das medidas adotadas; sugerir ao Poder
competente a  edição de normas e a alteração da legislação em vigor,
bem como a adoção de medidas  propostas, destinadas à prevenção e
controle da criminalidade; manifestar-se em  qualquer fase dos
processos, acolhendo solicitação do juiz, da parte ou por sua iniciativa,
quando entender existente interesse em causa que justifique a
intervenção;
INSTAURA o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 32, parágrafo
único, da  Resolução CSMP nº 003/2019, tendo por OBJETO a
apuração da paralisação ocorrida no  no dia 13/07/2023 e por
INVESTIGADO o Sindicato dos Trabalhadores em Transportes
Rodoviários Urbanos de Passageiros do Recife e Regiões Metropolitana
da Mata Sul e  Norte de Pernambuco.
Cumpre registrar, oportunamente, que o Superior Tribunal de Justiça, no
Conflito de  Competência nº 172203 - SP (2020/0110043-9), relatado
pela Ministra Nancy Adrighi, de  07/08/2020, manifestou o entendimento
de que na ação que pretende o  reconhecimento de danos morais
causados aos usuários de transporte coletivo municipal  e metropolitano,
em razão da paralisação dos serviços, a pretensão tem natureza
eminentemente civil, não havendo direito trabalhista a ser tutelado, pelo
que cabe à  Justiça Comum o seu exame, o que justifica a intervenção
do Ministério Público Estadual  no caso objeto da presente investigação;
Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando
desde logo, a adoção das seguintes providências:
a) Encaminhe-se cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio  Operacional – CAOP Cidadania, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário  Oficial;
b) Comunique-se ao Conselho Superior do Ministério Público (CSMP) e
à Corregedoria  Geral do Ministério Público (CGMP);
c) Oficie-se ao Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
Urbanos de  Passageiros do Recife e Regiões Metropolitana da Mata
Sul e Norte de Pernambuco, com  cópia da Portaria, solicitando-se
informações e documentos sobre os fatos, no de 10 dias  úteis;
d) Oficie-se ao Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários e  Conexo do Estado de Pernambuco
(Sindmetro-PE), com cópia da Portaria, solicitando-se  informações e
documentos sobre os fatos, no prazo de 10 dias úteis; e) Oficie-se a
Superintendência da Companhia Brasileira de Trens Urbanos no Recife
(CBTU-STU Recife), com cópia da Portaria, solicitando-se informações e
documentos  sobre os fatos, no de 10 dias úteis;
f) Oficie-se o Grande Recife Consórcio de Transportes Metropolitanos
(GRCT), com cópia  da Portaria, solicitando-se informações e
documentos sobre os fatos, no prazo de 10 dias  úteis;
g) Oficie-se a empresa Metropolitana, com cópia da Portaria, solicitando-
se informações  e documentos sobre os fatos, no de 10 dias úteis;
h) Oficie-se a CDL Recife e a CDL Jaboatão para que apresentem uma
estimativa dos  prejuízos sofridos no comércio público destes dois
Municípios, em razão das recentes  paralisações nos transportes
coletivos da Região Metropolitana do Recife; i) Junte-se aos autos as
matérias jornalísticas publicadas na imprensa local, versando  sobre a
paralisação do dia 13/07/2023 e sobre a possível greve dos rodoviários.

Recife, 27 de julho de 2023.

Leonardo Brito Caribé,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (SAÚDE)
Procedimento nº 02061.002.824/2023 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
02061.002.824 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio de sua
representante infra-assinada, titular da Promotoria de Justiça de Defesa
da Cidadania da Capital, com atribuição na Promoção e Defesa da
Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III,
da Constituição Federal, pelo art. 8º, § 1º, da Lei nº 7347/85 e art. 6º, I,
da Lei Complementar Estadual nº 12/94:
Considerando o teor da manifestação remetida pela Ouvidoria Geral de
Justiça do Ministério Público de Pernambuco, relatando a falta de
material médico-hospitalar (prótese) para a realização de tratamento de
dissecção aguda de aorta, na rede de hospitais de alta complexidade
em cardiologia do SUS, no Estado de Pernambuco;
Considerando, portanto, a necessidade de apuração dos fatos, diante do
provável risco de grave prejuízo à assistência aos usuários da Rede
SUS/PE;
Considerando, ainda, que a Constituição Federal, através de seu art.
196, prevê que a Saúde é um direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação;
Considerando, por fim, o teor da Resolução RES-CSMP nº 003/2019, a
qual estabelece, em seu artigo 8º, inciso II, que o Procedimento
Administrativo poderá ser instaurado para acompanhar e fiscalizar, de
forma contínua, políticas públicas ou instituições;
RESOLVE INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO DETERMINANDO:
I- Registre-se em planilha própria e autue-se, no SIM, na forma de
Procedimento Administrativo, com a peça informativa referenciada,
tendo por objeto “Falta de material  para tratamento de dissecção aguda
de aorta no PROCAPE e Hospital Pelópidas Silveira”;
II- Oficie-se ao PROCAPE, ao Hospital Pelópidas Silveira e à GAJ/SES,
com cópia desta portaria e da manifestação inaugural, para que, no
prazo de 20(vinte) dias, pronuncie-se acerca das alegações do
noticiante, informando as providências adotadas para regularização da
questão;
III- Providencie-se a publicação da presente portaria no DOE-MPPE;
IV- Observe-se o prazo máximo de 01 (um) ano para duração do
presente Procedimento Administrativo, conforme previsão contida no art.
11 de Resolução RES CSMP nº 003/2019, devendo ser cientificada esta
Promotora de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das
medidas cabíveis.

Recife, 07 de julho de 2023.

Eleonora Marise Silva Rodrigues
34ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa da Saúde
em exercício simultâneo

PORTARIA Nº  nº 02061.002.824/2023
Recife, 7 de julho de 2023

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01926.000.188/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01926.000.188/2023
Recife, 25 de julho de 2023
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01926.000.188/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Representação por preterição dos aprovados em concurso
pub l i co  em bene f íc io  dos  con t ra tados  temporar iamente
(MANIFESTAÇÃO AUDIVIA  Nº  1016806)

CONSIDERANDO o recebimento de diversas representações (nsº
1016806, 1016248, 1016233, 1017875, 1017894, 1018624), pelo
sistema Audívia da Ouvidoria do Ministério Público de Pernambuco em
curto lapso temporal acerca da preterição de candidatos aprovados em
concurso público em benefício de contratados temporariamente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, caput e I, da Constituição
Federal, no seguintes termos: A administração pública direta e indireta
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: I - os
cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos
estrangeiros, na forma da lei;

CONSIDERANDO que a investidura em cargo ou emprego público
depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de
provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo
ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração
(art. 37, II, da CF);

CONSIDERANDO que ao julgar o RE 837.311 RG, o Plenário do
Supremo Tribunal Federal fixou a seguinte tese de repercussão geral
(Tema n. 784): “O surgimento de novas vagas ou a abertura de novo
concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame
anterior, não gera automaticamente o direito à nomeação dos
candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, ressalvadas as
hipóteses de preterição arbitrária e imotivada por parte da
administração, caracterizada por comportamento tácito ou expresso do
Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade de nomeação
do aprovado durante o período de validade do certame, a ser
demonstrada de forma cabal pelo candidato  (ARE 1290699 AgR,
Relator(a): NUNES MARQUES, Segunda Turma, julgado em
20/03/2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s /n  DIVULG 17-04-2023
PUBLIC 18-04-2023);

CONSIDERANDO que nos termos da jurisprudência mencionada "o
direito subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso
público exsurge nas seguintes hipóteses: I – Quando a aprovação
ocorrer dentro do número de vagas do edital; II – Quando houver
preterição na nomeação por não observância da ordem de classificação;
III – Quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante
a validade do certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de
forma arbitrária e imotivada por parte da administração nos termos
acima";

CONSIDERANDO ser pacífico no Supremo Tribunal Federal o
entendimento de que a contratação de empregados temporários gera,
aos aprovados em concurso público, direito subjetivo à nomeação,
desde que comprovada a necessidade de contratação de pessoal (RE
733030 AgR, Relator(a): TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado
em 18/02/2014, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe 044  DIVULG 05-03-2014  PUBLIC 06-03-2014);

CONSIDERANDO a inexistência de  risco relevante à ordem ou à
economia públicas, na medida em que se determina a mera substituição
dos servidores temporários por servidores efetivos classificados em
concurso público válido destinado ao preenchimento de cargos efetivos
correlatos e que houve o transcurso de período de tempo suficiente para
a efetivação da substituição dos servidores temporários por servidores
efetivos, aprovados no concurso público então realizado, a reforçar a
inexistência de risco atual à ordem pública no caso concreto (STP 151
AgR, Relator(a): LUIZ FUX (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em
11/04/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-079  DIVULG 26-04-2022
PUBLIC 27-04-2022)

CONSIDERANDO o acórdão proferido, em sede de julgamento de
Recurso Extraordinário no nº 658026 com repercussão geral, pelo
Supremo Tribunal Federal, no sentido de a contratação temporária por
tempo determinado para atendimento a necessidade temporária de
excepcional interesse público deve obediência à conteúdos jurídicos do
art. 37, incisos II e IX, da Constituição Federal e a previsão em lei
municipal de atividades ordinárias e regulares fere a Constituição
Federal;

CONSIDERANDO ainda que no julgado acima, a Suprema Corte
reafirmou a prevalência da regra da obrigatoriedade do concurso público
(art. 37, inciso II, CF) e que as regras que restringem o cumprimento
desse dispositivo estão previstas na Constituição Federal e devem ser
interpretadas restritivamente;

CONSIDERANDO que o conteúdo jurídico do art. 37, inciso IX, da
Constituição Federal pode ser resumido, ratificando-se, dessa forma, o
entendimento da Corte Suprema de que, para que se considere válida a
contratação temporária, é preciso que: a) os casos excepcionais estejam
previstos em lei; b) o prazo de contratação seja predeterminado; c) a
necessidade seja temporária; d) o interesse público seja excepcional; e)
a necessidade de contratação seja indispensável, sendo vedada a
contratação para os serviços ordinários permanentes do Estado, e que
devam estar sob o espectro das contingências normais da
Administração;

CONSIDERANDO  que em consulta real izada ao Portal da
Transparência do Poder Executivo Municipal de Olinda identificou-se
uma enorme desproporcionalidade entre o quantitativo de cargos
efetivos e temporários preenchidos reveladora de fortes indícios de
irregularidades acerca do atendimento aos requisitos constitucionais
para contratação temporária por tempo determinado para atendimento a
necessidade temporária de excepcional interesse público que vem
sendo acompanhada no bojo do Procedimento Administrativo nº
01926.000.174/2023 nesta Promotoria de Justiça de defesa do
patrimônio público;

CONSIDERANDO que se tais fatos ilícitos forem verdadeiros podem
configurar dano ao erário, enriquecimento ilícito e ofensa aos princípios
basilares que regem a Administração Pública;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988, em seu artigo
129, incisos II e III, e a legislação infraconstitucional atribuem ao
MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, bem
como o dever de zelar pelo efetivo respeito aos poderes públicos,
inclusive o municipal, por seus órgãos da administração direta e indireta,
assim como pelos serviços de relevância pública, promovendo as
medidas necessárias para a sua garantia e para a proteção ao
patrimônio público, em seu sentido mais amplo;

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam
de eficácia jurídica já reconhecida
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pelos Tribunais pátrios e indicam aos agentes públicos a necessidade
imperativa de execução da norma a partir de sua vigência, sujeitando
seus atos ao controle externo e à nulidade quando eivados de vício e
submetendo-os à responsabilidade civil, penal e administrativa pela
prática de atos comissivos e/ou omissivos que contrariem o interesse
público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO que os atos ora sob investigação, se confirmados,
podem vir a configurar afronta àqueles princípios, bem como a prática
de ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto na Lei nº
8.429/92, e/ou ilícito penal, pois revestem-se de gravidade e ferem o
regime democrático de direito, demandando providências judiciais e/ou
extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO PÚBLICO o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção e
repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

RESOLVE, com fulcro no art. 14 e segs. da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, publicada no DOE de 27/02/2019, INSTAURAR o presente
INQUÉRITO CIVIL, com a finalidade de investigar os fatos acima
delineados e apurar a responsabilidade do(s) agente(s) público(s)
envolvido(s), se for o caso, determinando, desde logo:

1 - Expeça-se ofício ao Prefeito do Município de Olinda para que, no
prazo de 10 (dez) dias, apresente esclarecimentos dos fatos noticiados,
juntando a documentação que julgar pertinente para provar suas
alegações;

2 - A remessa de cópia desta portaria:

a) por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP
respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral em Assuntos
Administrativos, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

b) ao MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS junto ao TCE/PE, para as
medidas que seu representante entender cabíveis e pertinentes no
âmbito de suas atribuições;

3 - Após providências acima determinadas, voltem-me os autos
conclusos para deliberação.

Cumpra-se.

Olinda, 25 de julho de 2023.

Ana Maria Sampaio Barros de Carvalho,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PETROLINA
Procedimento nº 01877.000.294/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Procedimento nº 01877.000.294/2022
Recife, 25 de julho de 2023

Inquérito Civil 01877.000.294/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Representante infra-assinada, com exercício na 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Petrolina-PE, com atuação na
Defesa do Meio Ambiente, no uso de suas atribuições constitucionais e
legais, e conforme Resolução RES-CSMP 003/2019, que disciplina a
Notícia de Fato, o Procedimento Administrativo, o Inquérito Civil, o
Procedimento Preparatório e outros instrumentos destinados à Tutela
Extrajudicial de Direitos Transindividuais;

CONSIDERANDO o teor do Procedimento Preparatór io nº.
01877.000.294/2022, instaurado para apurar o descarte irregular de
entulhos e resíduos sólidos em um terreno e galpão, que afeta
diretamente o curso do Riacho Vitória, nesta cidade de Petrolina, pelo
Papa Entulho e por Wellington Francisco de Carvalho;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 em seu Art. 225
dispõe que “todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o de dever de
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no Artigo 127,
caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que é uma das funções institucionais do Ministério
Público promover o Inquérito civil e a Ação Civil Pública para defesa do
meio ambiente e outros interesses difusos e coletivos, conforme
prescrito no Art. 129, III, in fine da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do Art. 225, § 3º, da CF/88, as
condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão
os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, as sanções penais e
administrativas, independente da obrigação de reparar os danos
causados;

CONSIDERANDO que a poluição ambiental é um grave e crescente
problema de saúde pública, exigindo atenção especial dos poderes
públicos constituídos, sendo considerada um dos maiores problemas
ambientais do mundo moderno e forte coadjuvante do aumento da
depressão e outras severas doenças;

CONSIDERANDO constituir-se crime ambiental capitulado no art. 54, da
Lei n° 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente,
punido com reclusão de 1 (um) a 4(quatro) anos e multa, “causar
poluição de qualquer natureza em níveis tais que resultem ou possam
resultar em danos à saúde humana";

CONSIDERANDO constituir-se contravenção penal, punida com prisão
simples, nos termos do art. 42, inciso III, do Decreto-Lei n° 3.688/41, a
"perturbação do trabalho ou do sossego alheio, pelo abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos"

CONSIDERANDO que aduz também o art. 60. da Lei 9.605/98 ser crime
"construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes, com pena de detenção, de um a seis
meses, ou multa, ou ambas as penas cumulativamente";
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CONSIDERANDO o teor da RES-CSMP n. 003/2019, que regulamenta
em seu artigo 14 que “o Inquérito Civil, de natureza unilateral e
facultativa, será instaurado para apurar fato que possa autorizar a tutela
dos interesses ou direitos a cargo do Ministério Público nos termos da
legislação aplicável, servindo como preparação para o exercício das
atribuições inerentes às suas funções institucionais”;

RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com as
seguintes Deliberações:

a) Anexe-se aos autos a ata da audiência realizada no último dia 13 e
seja dado cumprimento às deliberações;

b)  Encaminhe cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao Centro
de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral,
para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à
Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

Por fim, observe-se também o prazo máximo de um ano, prorrogável por
igual período e quantas vezes for necessárias, por decisão
fundamentada de seu presidente, conforme previsto no Art. 31 da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019, devendo cientificar este Promotor
de Justiça da proximidade de seu término, para adoção das medidas
cabíveis.

Petrolina, 25 de julho de 2023.

Rosane Moreira Cavalcanti,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE IPOJUCA
Procedimento nº 02302.000.193/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02302.000.193/2022

OBJETO: DANOS AMBIENTAIS POR PARTE DA EMPRESA ÁRBORE
E N G E N H A R I A  E  I N C O R P O R A Ç Ã O  I M O B I L I Á R I A
(EMPREENDIMENTO TROPÍ E NATURÊ) NA PRAIA DE MURO ALTO

INVESTIGADO: ÁRBORE ENGENHARIA LTDA.

INTERESSADO: SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SEMAC

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da
Constituição da República;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a função de defesa
do Meio Ambiente, dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem
Jurídica, do Regime Democrático e dos Interesses Sociais Individuais
Indisponíveis;

CONSIDERANDO que todas as pessoas têm direito ao meio ambiente
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do

PORTARIA Nº Procedimento nº 02302.000.193/2022 .
Recife, 24 de julho de 2023

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo para a presente e futuras
gerações;

CONSIDERANDO o objeto do presente procedimento instaurado para
apuração de danos ambientais causados pela empresa Árbore
Engenharia Ltda., em razão da construção do empreendimento Tropí e
Naturê na Praia de Muro Alto, Ipojuca/PE, em área de manguezal,
espaço classificado pela legislação ambiental como Área de
Preservação Permanente (APP) e, portanto, "non aedificandi".

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1. Remessa de cópia da presente portaria, por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. Notifique-se o responsável pelo empreendimento para apresentar
nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, os projetos e
licenças ambientais relativos ao empreendimento Tropí e Naturê, na
praia de Muro Alto, Ipojuca;

3. Saliento que, a documentação encaminhada a esta Promotoria de
Justiça pela Secretaria de Meio Ambiente - SEMAC por meio do ofício n.
138/2023, não diz respeito ao empreendimento objeto do presente
procedimento. Assim sendo, oficie-se à SEMAC para remeter a esta
Promotoria de Justiça, no prazo de 20 (vinte) dias, os projetos e as
licenças ambientais relativas ao empreendimento Tropí e Naturê, na
praia de Muro Alto, Ipojuca;

4.  Rei tere-se o of íc io à CPRH, especi f icando o nome do
empreendimento e informando o link constante da delação anônima
(https://arboreengenharia.com.br /descubra-arbore/), para identificação
da obra, com prazo de 30 (trinta) dias.

Cumpra-se.

Ipojuca, 24 de julho de 2023.

Renata de Lima Landim
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (PATRIMÔNIO PÚBLICO)
Procedimento no 01998.001.493/2022 — Procedimento Preparatório

Inquérito Civil no 01998.001.493/2022

Assunto: Improbidade Administrativa

Investigado: A definir

Objeto: Apurar, sob a ótica da improbidade administrativa, supostas
irregularidades na condução da parceria firmada pelo Laboratório
Farmacêutico do Estado de Pernambuco - LAFEPE e a Cristália
Produtos Químicos e Farmacêuticos LTDA para transferência de
tecnologia e o fornecimento ao SUS dos medicamentos antipsicóticos
clozapina, olanzapina e fumarato de quetiapina. Parceria ajustada no
âmbito do programa Parceria para o Desenvolvimento Produtivo - PDP,
do Ministério
da Saúde e sobre elas pairam suspeitas de restrição da competitividade
de procedimento licitatório.
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela
representante subscritora, no exercício simultâneo da 27a Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa do Patrimônio Público, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal,
combinados com os artigos 1o, inciso IV e 8o, § 1o, da Lei Federal no
7.347/85, e artigo 4o, IV, “a”, da Lei Complementar Estadual no 12, de
27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar no
21, de 28 de dezembro de 1998;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Resolução no 014/2017, do
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público de
Pernambuco, são atribuições específicas das Promotorias de Defesa do
Patrimônio Público: I – prevenção e repressãoà prática de atos de
improbidade administrativa; II – Tutela da Moralidade Administrativa e do
Patrimônio Público; III – Controle da legalidade dos atos de Estado,
quando praticados com violação da Probidade Administrativa; IV –
promover, na forma da Lei Federal no 12.846/2013, a responsabilização
objetiva de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, previstos no seu art. 5o, em especial
para aplicação das sanções previstas nos artigos 6o e 19, de maneira
isolada ou em conjunto com promotoria de justiça criminal;

CONSIDERANDO os termos da Resolução no 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução no
23/2007, do Conselho Nacional do Ministér io Públ ico, que
regulamentaram o inquérito civil e outros instrumentos destinados à
tutela extrajudicial de direitos transindividuais;

CONSIDERANDO a disposição contida no art. 15, II, da Resolução
CSMPPE no 003/2019, segundo o qual “o inquérito civil poderá ser
instaurado em face de notícia de fato formulada por pessoa natural ou
jurídica, bem como de comunicação de outro órgão do Ministério
Público, ou de qualquer autoridade, desde que forneça, por qualquer
meio legalmente permitido, informações sobre fato e seu provável autor,
bem como a qualificação mínima que permita sua identificação e
localização”;

CONSIDERANDO o Procedimento Preparatório no 01998.001.493/2022
e que as peças que o instruem ainda não permitem a descrição
adequada das condutas subsumíveis à Lei 8.429/92, no que diz respeito
à notícia de supostas irregularidades na condução da parceria firmada
pelo Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco - LAFEPE e a
Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos LTDA para transferência
de tecnologia e o fornecimento ao SUS dos medicamentos antipsicóticos
clozapina, olanzapina e fumarato de quetiapina;CONSIDERANDO que
consta nos autos notícia de que Luciano Vasquez Mendes, ex Diretor
Presidente do LAFEPE, cujo cargo ocupou até dezembro de 2014, a
partir de quando passou a adquirir diversos imóveis, bem como que o
RIF demonstra que a empresa Crisália Produtos Químicos e
Farmacêuticos LTDA tem em seu histórico movimentações financeiras
atípicas.

CONSIDERANDO que tais fatos podem configurar crime;

CONSIDERANDO a necessidade de deflagrar investigação para
elucidar os fatos e apurar eventuais responsabilidades, visando a
posterior ajuizamento de ação civil pública, dentre outras medidas
administrativas e judiciais cabíveis ou, ainda, o arquivamento das peças
de informação, nos termos da lei;

RESOLVE INSTAURAR o presente , INQUÉRITO CIVIL adotando as
seguintes providências:

1. consigne-se em todo registro pertinente que este

procedimento investigatório destina-se a “Apurar, sob a ótica da
improbidade administrativa, supostas irregularidades na condução da
parceria firmada pelo Laboratório Farmacêutico do Estado de
Pernambuco - LAFEPE e a Cristál ia Produtos Químicos e
Farmacêuticos LTDA para transferência de tecnologia e o fornecimento
ao SUS dos medicamentos antipsicóticos clozapina, olanzapina e
fumarato de quetiapina. Parceria ajustada no âmbito do programa
Parceria para o Desenvolvimento Produtivo - PDP, do Ministério
da Saúde e sobre elas pairam suspeitas de restrição da competitividade
de procedimento licitatório.";

2. encaminhe-se esta portaria, por meio eletrônico, à Secretaria Geral do
Ministério Público, para publicação no Diário Oficial, ao Conselho
Superior, à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAO de
Promoção e Defesa do Patrimônio Público;

3. encaminhe-se cópia integral dos presentes autos ao Coordenador da
Central de Inquéritos da Capital para adoção das medidas que entender
pertinentes.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Cumpra-se

Recife, 24 de julho de 2023.

Selma Magda Pereira Barbosa Barreto
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01848.000.107/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01848.000.107/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: O(a) denunciante informa que um(a) morador(a) da Rua Júlio
Alves Teófilo dos Santos, Bairro Petrópolis, nesta cidade de Caruaru,
invadiu parte da rua, construindo uma cerca em área pública

INVESTIGADOS: URB

CONSIDERANDO a denúncia de ocupação irregular de área pública,
que se trata de área de preservação ambiental, situação esta que ainda
persiste, apesar das diligências informadas pela URB Caruaru;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado na RES-
CSMP n. 003 /2019, de 26/04/2022, para conclusão do presente
procedimento de investigação preliminar;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das investigações
para a resolução da demanda urbanística/ambiental, sendo necessária a
efetiva fiscalização no referido local e adoção das medidas necessárias
para a desocupação da área pública acima indicada;
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CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano,
e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº 7347/1985;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da  ordem urbanística certamente implica crescimento
urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador margem
para o exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, nos
termos do art. 2º, Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.766/1979 não é direcionada apenas
aos loteadores e compradores, mas inclui o poder público, atribuindo-
lhes obrigações para tornar o parcelamento regular, objetivando um
melhor aproveitamento urbano do solo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover a defesa
dos interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do artigo 129, inciso III, da Constituição da
República;

RESOLVO converter o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL, ao tempo em que  DETERMINO a realização das
diligências indispensáveis à instrução do feito, a seguir listadas:

a) Oficie-se novamente à URB, fazendo referência ao expediente datado
de 11 /05/2023, oriundo daquela Autarquia, para que proceda nova a
fiscalização na Rua Júlio Alves Teófilo dos Santos, Bairro Petrópolis,
nesta cidade de Caruaru, onde existe/existia ocupação irregular de área
pública/área de preservação ambiental, bem como para a adoção das
medidas administrativas e/ou judiciais que se afigurarem necessárias a
fazer sanar tal ocupação.

Prazo para resposta: 20 (vinte) dias.

b) Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria ao
Conselho Superior do Ministério Público -  CSMP e à Corregedoria Geral
do Ministério Público – CGMP, bem como ao Centro de Apoio
Operacional – CAO/MEIO AMBIENTE, solicitando-se à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos a publicação no Diário
Oficial eletrônico do MPPE.

A presente portaria tem validade e força de ofício, servindo a título de
requisição de informações, devendo ser encaminhada eletronicamente
aos destinatários.

Cumpra-se.

Caruaru, 21 de julho de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.687/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

PORTARIA Nº Procedimento nº 01876.000.687/2022.
Recife, 18 de julho de 2023

Inquérito Civil 01876.000.687/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

O B J E T O :  I N V E S T I G A Ç Ã O  D E  I R R E G U L A R I D A D E S  D A
INFRAESTRUTURA DO  LOTEAMENTO HOSANA - FALTA DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA,  ILUMINAÇÃO PÚBLICA E
SANEAMENTO

INVESTIGADOS: PROPRIETÁRIO/EMPREENDEDOR THEREZA
CRISTINA CORDEIRO GOMES DA COSTA

CONSIDERANDO a denúncia de possíveis irregularidades no
Loteamento Hosana, localizado no Bairro Alto do Moura, nesta cidade
de Caruaru/PE;

CONSIDERANDO encontrar-se ultrapassado o prazo fixado na RES-
CSMP n. 003 /2019, de 26/04/2022, para conclusão do presente
procedimento de investigação preliminar;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das investigações
para a resolução da demanda urbanística, sendo necessária a efetiva
fiscalização no referido local e adoção das medidas necessárias para a
regularização do loteamento;

CONSIDERANDO que o conceito de meio ambiente engloba a um só
tempo o meio ambiente natural e o meio ambiente construído ou urbano,
e ainda, a ordem urbanística, concebidos todos como direitos difusos da
coletividade, passíveis de defesa através dos instrumentos extrajudiciais
e judiciais previstos na Lei nº 7347/1985;

CONSIDERANDO que a inobservância das normas legais
disciplinadoras da  ordem urbanística certamente implica crescimento
urbano desordenado e distorcido, com prejuízo ao cumprimento das
funções sociais da cidade;

CONSIDERANDO que as normas da ordem urbanística são de ordem
pública e aplicação cogente, não restando ao administrador margem
para o exercício do juízo da conveniência ou oportunidade quanto à sua
aplicação, pois buscam o equilíbrio ambiental no meio urbano, nos
termos do art. 2º, Lei nº 10.257/2001 – Estatuto da Cidade;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.766/1979 não é direcionada apenas
aos loteadores e compradores, mas inclui o poder público, atribuindo-
lhes obrigações para tornar o parcelamento regular, objetivando um
melhor aproveitamento urbano do solo;

CONSIDERANDO as provas colhidas no Procedimento Preparatório
01876.000.687/2022, versando sobre irregularidades do LOTEAMENTO
HOSANA, ALTO DO MOURA, neste município de Caruaru/PE, as quais
demonstram a ausência de rede de esgoto e rede de abastecimento de
água, ausência de iluminação pública e falta de pavimentação das ruas
que fazem parte de tal loteamento;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover a defesa
dos interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do artigo 129, inciso III, da Constituição da
República;

CONSIDERANDO  o teor das informações prestadas pela NEONERGIA,
informando que não logrou êxito em localizar o loteamento; pela Sra.
THEREZA CRISTINA CORDEIRO GOMES DA COSTA, informando que
a responsável pela comercialização
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do LOTEAMENTO HOSANA foi, há mais de 50 anos, a empresa DIVI
TERRAS LTDA. (CNPJ  11.296.704/0001-70), cuja baixa ocorreu
14/12/1992; pela COMPESA, informando que não foram localizados"
registros de solicitação de viabilidade técnica ou de análise de projetos
para o referido  loteamento"; pelo 2º Cartório do Registro de Imóveis de
Caruaru e Anexos, informando a inexistência de registro do loteamento;

CONSIDERANO  a falta de resposta às solicitações feitas à
AUTARQUIA DE URBANIZAÇÃO E MEIO AMBIENTE -  URB
CARUARU e ao  1º Cartório do Registro de Imóveis de Caruaru;

RESOLVO converter o presente Procedimento Preparatório em
INQUÉRITO CIVIL, ao tempo em que  determina a realização das
diligências indispensáveis à instrução do feito, DETERMINANDO, desde
logo, a adoção das seguintes providências:

a) Reitere-se o ofício à URB,  solicitando informações sobre a eventual
existência e atual estágio do processo  de licenciamento e ou
regularização do  Loteamento Hosana, principalmente no que se refere
à implantação da infraestrutura básica, haja vista a notícia de ausência
de fornecimento de energia elétrica, água e rede de esgoto, e, ainda,
pavimentação das ruas, bem como informe  as medidas administrativas
e  judiciais intentadas pelo Município de Caruaru, com base na Lei nº
6.766/1979, haja vista à consolidação de um loteamento com
alienação/edificação de lotes sem a infraestrutura completa, sob pena
de se caracterizar sua responsabilidade subsidiária;

b) Oficie-se novamente à empresa NEOENERGIA,  solicitando
informações atualizadas  sobre o funcionamento dos sistemas de
iluminação pública e energia elétrica (fornecimento aos domicílios) que
fazem parte do Loteamento Hosana, Bairro Alto do Moura, nesta cidade
de Caruaru/PE, desta feita indicando a geolocalização do mesmo,
conforme links a seguir (a resposta deverá ser encaminhada através do
e mail 3pjcid_caruaru@mppe.mp.br):

b.1) https://goo.gl/maps/JvNW3mbxjh4WtiEU9 (RUA SÃO DAMIÃO,
LOTEAMENTO HOSANA - ALTO DO MOURA)
<iframesrc="https://www.google.com/maps/embed?pb=!1m18!1m12!1m3
!  1 d 3 9 4 8 . 2 2 4 3 7 3 5 8 6 9 1 9 ! 2 d - 3 6 . 0 0 6 8 3 1 5 2 4 0 4 6 6 9 6 ! 3 d -
8 . 2 8 0 4 5 4 0 8 3 2 5 3 1 1 2 ! 2 m 3 ! 1 f 0 ! 2 f 0 !
3f0!3m2!1i1024!2i768!4f13.1!3m3!1m2!1s0x7a98c7670c96227%3A0xfa9
f3fcf4eb78418! 2sR.%20S%C3%A3o%20Dami%C3%A3o%20-
% 2 0 A l t o % 2 0 d o % 2 0 M o u r a % 2 C %  2 0 C a r u a r u % 2 0 -
%20PE%2C%2055040-170!5e0!3m2!1spt-BR!2sbr!4v1689693656506!
5m2!1spt-BR!2sbr" width="600" height="450" style="border:0;"
allowfullscreen="" loading="lazy" referrerpolicy="no-referrer-when-
downgrade"></iframe>

b.2)https://goo.gl/maps/5F7hrGtuyAwbouT57 (Igreja Evangélica
Assembleia de Deus - IEADPE LOTEAMENTO HOSANA)
<iframesrc="https://www.google.com/maps/embed?pb=!1m18!1m12!1m3
!  1 d 3 9 4 8 . 2 2 4 3 7 3 5 8 6 9 1 9 ! 2 d - 3 6 . 0 0 6 8 3 1 5 2 4 0 4 6 6 9 6 ! 3 d -
8 . 2 8 0 4 5 4 0 8 3 2 5 3 1 1 2 ! 2 m 3 ! 1 f 0 ! 2 f 0 !
3f0!3m2!1i1024!2i768!4f13.1!3m3!1m2!1s0x7a98b5f74604599%3A0xd7
18890770795a97!
2sIEADPE%20Caruaru%20-%20Loteamento%20Hosana!5e0!3m2!1spt-
BR!2sbr!  4v1689693416480!5m2!1spt-BR!2sbr" width="600"
height="450" style="border:0;" allowfullscreen="" loading="lazy"
referrerpolicy="no-referrer-when-downgrade">< /iframe>

c) Encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da presente portaria ao
Conselho Superior do Ministério Público -  CSMP e à Corregedoria Geral
do Ministério Público – CGMP, bem como ao Centro de Apoio
Operacional – CAO/MEIO AMBIENTE, solicitando-se à Sub-
Procuradoria Geral em Assuntos Administrativos a publicação no Diário
Oficial eletrônico do MPPE.

A presente portaria tem validade e força de ofício, servindo a

título de requisição de informações, devendo ser encaminhada
eletronicamente aos destinatários.

Cumpra-se.

Caruaru, 18 de julho de 2023.

Jeanne Bezerra Silva Oliveira
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.565/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.565/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 912503 - Thallisson Rodrigo
Santana de Oliveira - solicita 1 VAGA municipal

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação do senhor Thallisson Rodrigo Santana de Oliveira,
encaminhada através da Ouvidoria do MPPE, em 27.02.2023, narrando
dificuldades em confirmar a matrícula do seu filho A. V. S. de O.,
nascido em 19.03.2019, alegando dificuldades no acesso ao sistema
online de matrículas, da rede municipal de ensino, no Recife, a fim de
conseguir uma vaga em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023;

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação (SEDUC) do Recife a respeito do referido fato,
conforme narrado pela parte denunciante.
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Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEDUC Recife, encaminhando cópias da manifestação da
parte denunciante e do Ofício do Conselho Tutelar anexado ao evento
0003, bem como desta portaria, e requisitando pronunciamento a
respeito, inclusive sobre a possibilidade de matrícula do infante em
questão na Escola Municipal  Deputado Edson Cantarelli, ou Escola
municipal pintor Lula Cardoso Ayres; ou, ainda, em uma escola/creche
municipal próxima à sua residência, no prazo de 10 (dez) dias úteis;

3) entrar em contato a Secretaria Ministerial com a parte noticiante (por
meio de telefone e email), para as seguintes providências, no prazo de
até 10 (dez) dias úteis (a contar do recebimento da comunicação oficial):

3.1) apresentar cópia de comprovante de residência atualizado;

3.2) apresentar certidão de nascimento e/ou documento equivalente da
criança;

3.3) apresentar documento de identidade ou equivalente dele próprio
(noticiante);

Cumpra-se.

Recife, 14 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.640/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01891.000.640 /2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de instituições com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 914851 - Denúncia anônima
relata que a gestora da Escola Estadual Olga Benário Prestes,
localizada dentro do presídio Bom Pastor, tem negado matrícula aos
estudantes.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) constitui-se objetivo fundamental da República Federativa do

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.640/2023
Recife, 14 de julho de 2023

Brasil, dentre outros, a promoção do bem de todos, sem preconceitos de
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de
discriminação (art. 3º, inciso IV, da CF/1988);

3) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

4) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

5) São diretrizes do Plano Nacional de Educação a promoção
humanística, científica, cultural e tecnológica do País; e, a promoção dos
princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabilidade socioambiental (art. 1º, incisos VII e X, da Lei
13.005/2014, que estabelece o Plano Nacional de Educação)

6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação anônima, encaminhada através da Ouvidoria do MPPE,
em  02.03.2023, narrando irregularidades administrativas por parte da
gestora da unidade escolar que estaria negando matrículas no âmbito
da Escola Estadual Olga Benário Prestes (localizada dentro da Colônia
Penal Feminina, no Recife);

6) o fato de, até o momento, não haver uma manifestação expressa da
Secretaria de Educação e Esportes de Pernambuco (SEE/PE) a respeito
do referido fato.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à SEE/PE, encaminhando cópias da Manifestação Audívia e
desta Portaria, e requisitando pronunciamento a respeito, no prazo de
10 (dez) dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 14 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.680/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.680/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:
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OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 918373 - Representante legal
da adolescente M. E. O. S. relata que a filha sofreu constrangimentos
por parte da Gestora da Escola Municipal da Iputinga

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988);

4) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho,  assegurando-se às
crianças e adolescentes o direito de ser respeitado por seus educadores
(art. 205 da CF/1988 c/c art. 53, II, do Estatuto da Criança e do
Adolescente);

5) O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: garantia
de padrão de qualidade (art. 206, caput e inciso VII, da CF/1988, e, art.
3º, IX, da Lei 9.394 /1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da
Educação Nacional);

6) é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

7) São diretrizes do Plano Nacional de Educação a promoção
humanística, científica, cultural e tecnológica do País; e, a promoção dos
princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à
sustentabilidade socioambiental (art. 1º, incisos VII e X, da Lei
13.005/2014, que estabelece o Plano Nacional de Educação)

8) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

9) manifestação apresentada pela responsável legal da estudante M. E.
O. S, através da Ouvidoria do do Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos (Disque 100), e encaminhada ao  MPPE pela
Manifestação Audívia n. 918373, em 07.03.2023, narrando possíveis
constrangimentos sofridos por sua filha, a estudante M. E. O. S, e
presenciados por sua genitora, por parte da gestora da ESCOLA
MUNICIPAL DA IPUTINGA.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife, encaminhando cópia da
manifestação da parte autora, bem como desta portaria, requisitando
pronunciamento e providência a respeito, no prazo de 10 (dez) dias
úteis.

3) de ordem, proceder ao cumprimento do Despacho de 10.05.2023.
Cumpra-se.

Recife, 13 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.675/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01891.000.675/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 918364 - Jaqueline Monike -
solicitação de vaga próxima de sua residência.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais. A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo
(art. 208, § 1º, da CF/1988), devendo ser assegurado em escola
próxima da residência da parte infante (art. 53-inciso V do ECA);

4) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

5) manifestação do responsável legal do estudante V. da S. O.,
realizada através do MINISTÉRIO DOS DIREITOS HUMANOS E DA
CIDADANIA OUVIDORIA NACIONAL DE DIREITOS HUMANOS
MINISTÉRIO DAS MULHERES (Disk 100), e encaminhada através da
Ouvidoria do MPPE, em 07.03.2023, narrando dificuldades em
matricular o infante em uma escola/creche próxima à sua residência,
com relação ao ano letivo de 2023.
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Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências
pela Secretaria /Assessoria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) notifique-se a parte interessada pelos Correios, através do endereço
indicado no evento 003 (CEP: 52070-520, Rua Pratania n° 94 B, Casa
Amarela, Recife/PE, Ponto de referência: Próximo ao Bisina Cozinhas)
para: 1) apresentar certidão de nascimento e /ou documento equivalente
da (s) criança(s); 2) apresentar certidão de nascimento e/ou documento
dela própria;  3) apresentar comprovante de endereço/residência;  4)
informar, se possível, mais de um de opções de (s) escola (s)/creche (s)
em que pretende matricular o (s) seu (s) filho (s); 5) se possível, juntar
comprovante que realizou o cadastramento on line para matrícula na
rede municipal de ensino (ano letivo de 2023)

Cumpra-se.

Recife, 13 de julho de 2023.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça, em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02019.000.811/2022 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02019.000.811/2022

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 12ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital, com atuação na Defesa do Meio Ambiente e do Patrimônio
Histórico-Cultural, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos
artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º da
Lei Federal nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar
Estadual nº 12/94, com as alterações da Lei Complementar nº 21/1998;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 023/2007, do Conselho
Nacional do Ministério Público e da Resolução nº 33/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público, que regulamentam a instauração do
Inquérito Civil e do Procedimento Preparatório;

CONSIDERANDO oe relato trazido ao conhecimento desta Promotoria
de Justiça, inicialmente encaminhado à Ouvidoria do Ministério Público
(Audivia n.º 788575), o qual denuncia possível poluição sonora e
perturbação de sossego pela Clínica Odontológica SASSEPE, localizada
na a Rua Conde de Irajá, nº 176, bairro da Torre, nesta cidade;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a defesa dos
interesses difusos da sociedade, entre os quais se encontra a proteção
ao Meio Ambiente, com fundamento no inciso III do artigo 129 da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que, em conformidade com o art. 225 da Constituição
Federal , todos têm direito a um meio ambiente ecologicamente
equilibrado, cabendo ao Poder Público e à coletividade o dever de
defendê-lo e preservá-lo para a presente a para as futuras gerações;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
"a", define como uma das formas de poluição a

PORTARIA Nº Procedimento nº 02019.000.811/2022 .
Recife, 10 de julho de 2023

degradação da qualidade ambiental resultante de atividades que direta
ou indiretamente prejudique a saúde, a segurança e o bem-estar da
população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e § 1º, da Lei
Estadual nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e o bem-estar
público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou incômodos de
qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou forma que
contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 50 da Lei Municipal nº 16.243/96 (Código
do Meio Ambiente e do Equilíbrio Ecológico do Recife) atribui ao
Município do Recife a competência para fiscalizar as normas e os
padrões nela previstos, nomeadamente aqueles atinentes às emissões
sonoras, a ser realizada de forma articulada com os organismos
ambientais estaduais e federais, devendo, para tanto, utilizar-se do
poder de polícia inerente às suas funções, a fim de garantir a completa
obediência das normas aplicáveis;

CONSIDERANDO que o Decreto-lei nº 3.688/41 (Lei das Contravenções
Penais), em seu art. 42, tipificou como contravenção penal a
perturbação do trabalho ou do sossego alheio por abuso de
instrumentos sonoros ou sinais acústicos;

CONSIDERANDO a necessidade da continuidade das investigações e
da coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação;

CONSIDERANDO o prazo legal para conclusão do Procedimento
Preparatório, bem assim a prova fática acostada que indica a
possibilidade de prática de ilícito ambiental, bem assim a necessidade
de aprofundamento da investigação visando a obtenção de provas,
realização de vistorias ou perícias e prova testemunhal;

CONSIDERANDO a deliberação contida na audiência realizada em
19/06/2023, determinando a designação de nova data de audiência com
a notificação do responsável legal da empresa Orion Comércio e
Serviços Ltda;

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, para investigar
os fatos relatados na notícia de fato em apreço, no âmbito de suas
atribuições, com a finalidade de apurar as responsabilidades para
adoção das medias legais cabíveis, determinando ao Cartório desta
Promotoria de Justiça a seguinte providência:

1) Designe-se audiência com o representante legal da empresa Orion
Comércio e Serviços Ltda;

2) Encaminhe-se, por meio eletrônico, esta Portaria ao Centro de Apoio
Operacional – CAO Meio Ambiente, bem como à Secretaria Geral, para
publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria
Geral do Ministério Público – CGMP;

3) Proceda-se às formalidades normativas estabelecidas pelo Sistema
SIM;

4) Cumpra-se.

Recife, 10 de julho de 2023.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.002.070/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.002.070/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhar a obra de requalificação da unidade escolar
Creche Municipal de Afogados, da rede municipal do Recife.

Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1) toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos, e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) é  dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão (art. 227,
caput, da CF/1988);

4) o ensino será ministrado com base nos princípios da gestão
democrática do ensino público e da garantia do padrão de qualidade
(art. 206, incisos VI e VII, da CF /1988);

5) peças e documentos extraídos do PA 01891.001.003/2021, arquivado
em 14.06.2023, narrando a necessidade de acompanhamento das
políticas públicas de melhoria estrutural e/ou pedagógica, no âmbito da
Creche Municipal de Afogados, no Recife (conclusão de serviços
estruturais pendentes);

6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Magna Carta);

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:

1) encaminhar cópia desta Portaria ao Diário Oficial do MPPE, para
publicação;

2) oficiar à Secretaria de Educação do Recife,  encaminhando cópia
desta Portaria e das Notas Técnicas 30/2021 RPA 5-
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SEINFRA e SEDUC/SEINFRA/GGI Nº 52 /2023, requisitando
pronunciamento a respeito da conclusão dos serviços estruturais
pendentes (descupinização, troca de azulejos quebrados dos banheiros,
dentre outros), no prazo de 10 dias úteis.

Cumpra-se.

Recife, 25 de julho de 2023.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.058/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.058/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas e ações da
Secretaria de Meio Ambiente do Recife – SMAS e Secretaria de Política
Urbana e Licenciamento – SEPUL - nos casos de poluição sonora –
REGIONAL NORTE- JUNTADA DE NOVOS PROCEDIMENTOS
ANEXADOS (A PARTIR DE MAIO 2023)

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);CONSIDERANDO caber ao Ministério
Público promover a defesa dos interesses difusos da sociedade, em
especial o amparo ao meio ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso
III, da Constituição da República, não podendo este se furtar a verificar a
existência de lesões a tais interesses e consequente adoção das
medidas pertinentes;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
“a”, define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem- estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e §1º, da Lei
estadual de Pernambuco nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e
o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou
incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou
forma que contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados
por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 60 da Lei nº 9605/98 define como crime
“Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes”;

CONSIDERANDO que os estabelecimentos comerciais ou industriais
que emitem sons para o desenvolvimento das suas atividades e que
podem ser potencialmente poluidores
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necessitam não só do alvará de localização e funcionamento, como
também o alvará de utilização de equipamento sonoro emitido pela
Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabilidade do Município do Recife;

CONSIDERANDO que a poluição sonora causa danos ao meio
ambiente, à saúde e ao bem-estar da sociedade, podendo acarretar
implicações na esfera penal (crime), administrativa (infração - interdição)
e cível (dano);

CONSIDERANDO que tramitam na 12ª PJDCC diversos procedimentos
relativos à poluição sonora de estabelecimentos comerciais/industriais
situados na REGIONAL NORTE;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações que objetivem
evitar a reincidência do problema, pois evidencia-se que em alguns
casos, os estabelecimentos poluidores descumprem as medidas
administrativas determinadas pelos órgãos de fiscalização, bem como
protelam a tomada de soluções;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria com a SMAS e
SEPUL para uma rápida e eficiente resposta aos inúmeros casos
denunciados pela sociedade;

CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil,
instaurado pelo Ministério Público, que não tenham o caráter de
investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO a existência do PA nº 02018.000.035/2023, que
possui o objetivo de acompanhamento das políticas públicas e ações da
Secretaria de Meio Ambiente do Recife – SMAS e Secretaria de Política
Urbana e Licenciamento – SEPUL, nos casos de poluição sonora nos
anos de 2023 e 2024 – REGIONAL NORTE, que concentrará o
recebimento dos autos de infração e relatório das planilhas contendo a
relação dos lugares/estabelecimentos a serem fiscalizados;

CONSIDERANDO a dinâmica adotada por esta 12ª PJDCC, para fins de
organização e controle das ações dos referidos órgãos de fiscalização,
entende-se necessária a instauração de outro procedimento
administrativo com a finalidade de reunir as novas denúncias relativas à
poluição sonora em um novo procedimento (limitado a 10 (dez),
organizando de acordo com a divisão estabelecida pela SECON,
juntando-as neste novo PA, para os casos relativos à REGIONAL
NORTE, uma vez que o fluxo idealizado é de que as rotinas de
fiscalização sejam em bloco, e não em casos pontuais, com limitação
temporal até este ano de 2023;

CONSIDERANDO o contido nos arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

R E S O L V E  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, determinando as seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria à Subprocuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário

Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado de Pernambuco;3.
Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;

4. Junte-se aos autos os novos Documentos Protocolados
(denúncias/representações) noticiando os casos de poluição sonora
ocasionados por estabelecimentos situados na Regional Norte,
limitando-se ao número de 10 (dez) casos.

Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.099/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.099/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas e ações da
Secretaria Executiva de Defesa Animal – SEDA e da Secretaria
Executiva de Controle Urbano nos casos de maus-tratos a animais, no
âmbito da 12ª PJDCC - ano 2023.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO, caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO que de acordo com a Declaração Universal dos
Direitos dos Animais – Unesco – ONU (Bruxelas – Bélgica, 27 de janeiro
de 1978), todos os animais nascem iguais diante da vida, e têm o
mesmo direito à existência, ao respeito, à consideração, à cura e à
proteção do homem e que nenhum animal será submetido a maus-tratos
e a atos cruéis.

CONSIDERANDO que a Lei municipal nº 16.243/96 ao dispor sobre o
assunto diz que: “Art.72: É obrigação do Município proteger, amparar e
defender as diferentes espécies animais que compõem a sua fauna,
tendo em vista: I - o desempenho das funções ecológicas inerentes a
cada espécie na manutenção do equilíbrio reativo dos variados
ecossistemas recifenses II - o puro e simples direita à vida, individual e
específica, seja de aves, répteis, anfíbios, mamíferos, insetos, seja da
biota III - as possibilidades atuais e futuras do seu aproveitamento
econômico e científico.
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CONSIDERANDO que tramitam na 12ª PJDCC alguns procedimentos
relativos a possíveis maus-tratos a animais;

CONSIDERANDO, que o art.32 da Lei nº 9605/98 define como crime a
prática de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,
domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos, havendo a majoração
da pena quanto se tratar de cães e gatos;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria com a SEDA,
SECON, DEPOMA e CIPOMA para uma rápida e eficiente resposta aos
casos denunciados ao Ministério Público.

CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico”.

CONSIDERANDO os arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

R E S O L V O  I N S T A U R A R  o  p r e s e n t e  P R O C E D I M E N T O
A D M I N I S T R A T I V O ,  n o s
moldes da lei, determinando as seguintes providências:

1.Registre-se e autue-se;

2.Encaminhe-se cópia da presente portaria à SubProcuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

3.Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;

4.Designe-se audiência por videoconferência com a SEDA e SECON;

5.Junte-se nos autos a relação dos procedimentos em tramitação na 12ª
PJDCC relativos a maus-tratos a animais.

Após, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para análise
e deliberação.

Cumpra-se.

Recife, 18 de julho de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (MEIO AMBIENTE)
Procedimento nº 02018.000.059/2023 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
02018.000.059/2023

PORTARIA Nº Procedimento nº 02018.000.059/2023
Recife, 9 de maio de 2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça
signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Acompanhamento das políticas públicas e ações da
Secretaria de Meio Ambiente do Recife – SMAS e Secretaria de Política
Urbana e Licenciamento – SEPUL - nos casos de poluição sonora –
REGIONAL SUL- JUNTADA DE NOVOS PROCEDIMENTOS
ANEXADOS (A PARTIR DE MAIO 2023)

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127, da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis, e que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é bem
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida (art. 255,
caput, Constituição Federal);

CONSIDERANDO caber ao Ministério Público promover a defesa dos
interesses difusos da sociedade, em especial o amparo ao meio
ambiente, segundo dicção do art. 129, inciso III, da Constituição da
República, não podendo este se furtar a verificar a existência de lesões
a tais interesses e consequente adoção das medidas pertinentes;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 6.938/81, em seu artigo 3º, III,
“a”, define como uma das formas de poluição a degradação da
qualidade ambiental resultante de atividades que direta ou indiretamente
prejudiquem a saúde, a segurança e o bem- estar da população;

CONSIDERANDO que, conforme preceitua o art. 1º, caput e §1º, da Lei
estadual de Pernambuco nº 12.789/05, é proibido perturbar o sossego e
o bem-estar público com ruídos, vibrações, sons excessivos ou
incômodos de qualquer natureza, produzidos por qualquer meio ou
forma que contrariem os níveis máximos de intensidade auditiva, fixados
por lei;

CONSIDERANDO que o artigo 60 da Lei nº 9605/98 define como crime
“Construir, reformar, ampliar, instalar ou fazer funcionar, em qualquer
parte do território nacional, estabelecimentos, obras ou serviços
potencialmente poluidores, sem licença ou autorização dos órgãos
ambientais competentes, ou contrariando as normas legais e
regulamentares pertinentes”;

CONSIDERANDO que os estabelecimentos comerciais ou industriais
que emitem sons para o desenvolvimento das suas atividades e que
podem ser potencialmente poluidores necessitam não só do alvará de
localização e funcionamento, como também o alvará de utilização de
equipamento sonoro emitido pela Secretaria do Meio Ambiente e
Sustentabilidade do Município do Recife;

CONSIDERANDO que a poluição sonora causa danos ao meio
ambiente, à saúde e ao bem-estar da sociedade, podendo acarretar
implicações na esfera penal (crime), administrativa (infração - interdição)
e cível (dano);

CONSIDERANDO que tramitam na 12ª PJDCC diversos procedimentos
relativos à poluição sonora de estabelecimentos comerciais/industriais
situados na REGIONAL SUL;

CONSIDERANDO a necessidade de implementar ações que objetivem
evitar a reincidência do problema, pois evidencia-se que em alguns
casos, os estabelecimentos poluidores descumprem as medidas
administrativas determinadas pelos órgãos de fiscalização, bem como
protelam a tomada de soluções;

CONSIDERANDO a necessidade de implementação, no âmbito da 12ª
PJDCC, de um planejamento de atuação em parceria
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com a SMAS e SEPUL para uma rápida e eficiente resposta aos
inúmeros casos denunciados pela sociedade;

CONSIDERANDO que, para casos cujos níveis de complexidade e
abrangência tornem difícil fixação de prazo para conclusão, bem como
exijam o acompanhamento de políticas públicas, o sistema de tabelas
unificadas adotado pelo Conselho Nacional do Ministério Público prevê a
modalidade “Procedimento Administrativo”, sendo este procedimento
assim definido pelo CNMP: “É o procedimento destinado ao
acompanhamento de fiscalizações, de cunho permanente ou não, de
fatos e instituições e de políticas públicas e demais procedimentos não
sujeitos a inquérito civil, instaurado pelo Ministério Público, que não
tenham o caráter de investigação cível ou criminal de determinada
pessoa, em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO a existência do PA nº 02018.000.035/2023, que
possui o objetivo de acompanhamento das políticas públicas e ações da
Secretaria de Meio Ambiente do Recife – SMAS e Secretaria de Política
Urbana e Licenciamento – SEPUL, nos casos de poluição sonora nos
anos de 2023 e 2024 – REGIONAL SUL, que concentrará o recebimento
dos autos de infração e relatório das planilhas contendo a relação dos
lugares/estabelecimentos a serem fiscalizados;

CONSIDERANDO a dinâmica adotada por esta 12ª PJDCC, para fins de
organização e controle das ações dos referidos órgãos de fiscalização,
entende-se necessária a instauração de outro procedimento
administrativo com a finalidade de reunir as novas denúncias relativas à
poluição sonora em um novo procedimento (limitado a 10 (dez),
organizando de acordo com a divisão estabelecida pela SECON,
juntando-as neste novo PA, para os casos relativos à REGIONAL SUL,
uma vez que o fluxo idealizado é de que as rotinas de fiscalização sejam
em bloco, e não em casos pontuais, com limitação temporal até este ano
de 2023;

CONSIDERANDO o contido nos arts. 8º e 9º da Resolução RES-CSMP
nº 003/2019, que disciplina o Procedimento Administrativo no âmbito do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

RESOLVEINSTAURARopresentePROCEDIMENTOADMINISTRATIVO,
determinando as seguintes providências:

1. Registre-se e autue-se;

2. Encaminhe-se cópia da presente portaria à Subprocuradoria Geral em
matéria Administrativa para publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Ministério Público do Estado de Pernambuco;

3. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO Meio Ambiente, à
Corregedoria Geral do MPPE e ao Conselho Superior do MPPE, para
conhecimento;

4. Junte-seaosautososnovosDocumentosProtocolados(denúncias
/representações)noticiandooscasosdepoluiçãosonoraocasionadospor
estabelecimentos situados na Regional SUL, limitando-se ao número de
10 (dez) casos.

Cumpra-se.

Recife, 09 de maio de 2023.

Sérgio Gadelha Souto,
 Promotor de Justiça.

PROCURADORIA DE JUSTIÇA EM MATÉRIA CÍVEL

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Coordenação Procuradoria de Justiça Cível

ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA
PARA O MÊS DE AGOSTO-2023

Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça
Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 20/06/05,
conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias
10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas quais ficou acordada a
adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores
de Justiça Cível às sessões ordinárias e, na ordem inversa, para as
sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço
publicar a escala prevista para o mês de AGOSTO do ano de 2023

Marco Aurélio Farias da Silva
5º Procurador de Justiça Cível
Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
Coordenação Procuradoria de Justiça Cível

                 ESCALA DAS SESSÕES DAS CÂMARAS CÍVEIS DO TJPE PREVISTA PARA O MÊS DE AGOSTO-2023
Considerando as decisões tomadas pelos Procuradores de Justiça Cíveis presentes nas reuniões realizadas em 14/08/01 e 
20/06/05, conforme publicações Constantes do Diário Oficial do Estado nos dias 10/08/01 e 14/06/05, respectivamente, nas 
quais ficou acordada a adoção do sistema de rodízio para o comparecimento dos Procuradores de Justiça Cível às sessões 
ordinárias e, na ordem inversa, para as sessões extraordinárias do Tribunal de Justiça de Pernambuco, faço publicar a escala 
prevista para o mês de  AGOSTO do ano de 2023

1ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS 
01º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO *
02º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL-  LUCIANA MARINHO M. M. E ALBUQUERQUE*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
01/08/23
Sessão ordinária

02º Procurador de Justiça Cível
Luciana Marinho Martins  Mota e Albuquerque

08/08/23
Sessão ordinária

 05º Procurador de Justiça Cível
(exercício simultâneo na 1ªCC)
Dr. Marco Aurelio Farias da Silva

15/08/23
Sessão ordinária

03º Procurador de Justiça Cível
(exercício simultâneo na 2ªCC)
Charles Hamilton dos Santos Lima

22/08/23
Sessão ordinária

05º Procurador de Justiça Cível
(exercício simultâneo na 1ªCC)
Dr. Marco Aurelio Farias da Silva

29/08/23
Sessão ordinária

05º Procurador de Justiça Cível
(exercício simultâneo na 1ªCC)
Dr. Marco Aurelio Farias da Silva

2ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA-FEIRA - 14:00 HORAS
07º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI  
12º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
02/08/23
Sessão ordinária

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca Junior

09/08/23
Sessão ordinária

 07º Procurador de Justiça Cível
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

16/08/23
Sessão ordinária

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca Junior

23/08/23
Sessão ordinária

 07º Procurador de Justiça Cível
Nelma Ramos Maciel Quaiotti

30/08/23
Sessão ordinária

12ª Procurador de Justiça Cível
 Geraldo Dos Anjos Netto De Mendonca Junior

3ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
10º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - IZABEL CRISTINA DE N. DE S. SANTOS 
21º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  JOSÉ ELIAS DUBARD DE MOURA ROCHA* 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

03/08/23
Sessão ordinária

10° Procurador de Justiça Cível 
Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos

10/08/23
Sessão ordinária

21ª Procurador de Justiça Cível
José Elias Dubard de Moura Rocha

17/08/23
Sessão ordinária

10° Procurador de Justiça Cível 
Izabel Cristina de Novaes de Souza Santos

24/08/23 Eva Regina de Albuquerque Brasil
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Sessão ordinária 21° Procurador de Justiça Cível ( CONVOCADA

31/08/23
Sessão ordinária

Eva Regina de Albuquerque Brasil
21° Procurador de Justiça Cível ( CONVOCADA)

4ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUINTA-FEIRA - 14:00 HORAS
14º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - VALDIR BARBOSA JÚNIOR
19º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - ALDA VIRGÍNIA DE MOURA 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
03/08/23
Sessão ordinária

14° Procurador de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

10/08/23
Sessão ordinária

19° Procurador de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

17/08/23
Sessão ordinária

14° Procurador de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

24/08/23
Sessão ordinária

14° Procurador de Justiça Cível 
Valdir Barbosa Júnior

31/08/23
Sessão ordinária

19° Procurador de Justiça Cível 
Alda Virgínia de Moura

5ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
QUARTA FEIRA - 09:00 HORAS
04º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARIA DA GLÓRIA GONÇALVES SANTOS 
15º PROCURADOR DE JUSTIÇA  CÍVEL- CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS SANTOS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS
02/08/23
Sessão ordinária

15º Procurador de Justiça Cível
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

09/08/23
Sessão ordinária

 04º Procurador de Justiça Cível
Maria da Gloria Gonçalves Santos

16/08/23
Sessão ordinária

 15º Procurador de Justiça Cível
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

23/08/23
Sessão ordinária

04º Procurador de Justiça Cível
Maria da Gloria Gonçalves Santos

30/08/23
Sessão ordinária

15º Procurador de Justiça Cível
Christiane Roberta Gomes de Farias Santos

6ª CÂMARA DE DIREITO CÍVEL
TERÇA FEIRA- 14:00 HORAS
16° PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO FREITAS HENRIQUES 
09º PROCURADORA DE JUSTIÇA CÍVEL- LAIS COELHO TEIXEIRA CAVALCANTI*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/08/23
Sessão ordinária

16º Procurador de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

08/08/23
Sessão ordinária

09º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

15/08/23
Sessão ordinária

16º Procurador de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

22/08/23
Sessão ordinária

09º Procurador de Justiça Cível 
Lais Coelho Teixeira Cavalcanti

29/08/23
Sessão ordinária

16º Procurador de Justiça Cível 
João Antônio de Araújo Freitas Henriques

1ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA FEIRA - 14:00 HORAS
18º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - FRANCISCO SALES DE ALBUQUERQUE
17ª PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA*

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/08/23
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

08/08/23
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

15/08/23
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque
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22/08/23
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

29/08/23
Sessão ordinária

18° Procurador de Justiça Cível
Francisco Sales de Albuquerque

2ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUINTA FEIRA - 14:00 HORAS
03º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL- CHARLES HAMILTON DOS SANTOS LIMA 
05º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - MARCO AURÉLIO FARIAS DA SILVA 
08º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  LUCILA VAREJÃO DIAS MARTINS

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS EXTRAORDINÁRIAS

03/08/23
Sessão ordinária

 05º Procurador de Justiça Cível
Dr. Marco Aurelio Farias da Silva

10/08/23
Sessão ordinária

03º Procurador de Justiça Cível
Charles Hamilton dos Santos Lima

17/08/23
Sessão ordinária

08º Procurador de Justiça Cível
 Lucila Varejão Dias Martins

24/08/23
Sessão ordinária

03º Procurador de Justiça Cível
Charles Hamilton dos Santos Lima

31/08/23
Sessão ordinária

08º Procurador de Justiça Cível
 Lucila Varejão Dias Martins

3ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
TERÇA-FEIRA - 09:00 HORAS
20º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL -  SÍLVIO JOSÉ MENEZES TAVARES* 
06º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

01/08/23
Sessão ordinária

20º Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

08/08/23
Sessão ordinária

6° Procurador de Justiça Cível
Yélena de Fátima Monteiro Araújo

15/08/23
Sessão ordinária

20º Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

22/08/23
Sessão ordinária

20º Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

29/08/23
Sessão ordinária

20º Procurador de Justiça Cível
Silvio José Menezes Tavares

4ª CÂMARA DE DIREITO PÚBLICO
QUARTA-FEIRA - 09:00 HORAS
11º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - LÚCIA DE ASSIS
13º PROCURADOR DE JUSTIÇA CÍVEL - CARLOS ROBERTO SANTOS 

DATA SESSÕES ORDINÁRIAS SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS

02/08/23
Sessão ordinária

 13º Procurador de Justiça Cível
Carlos Roberto Santos

09/08/23
Sessão ordinária

11º Procurador de Justiça Cível
Lúcia de Assis

16/08/23
Sessão ordinária

 13º Procurador de Justiça Cível
Carlos Roberto Santos

23/08/23
Sessão ordinária

11º Procurador de Justiça Cível
Lúcia de Assis

30/08/23
Sessão ordinária

13º Procurador de Justiça Cível
Carlos Roberto Santos

OBS: Esta escala poderá ser modificada por necessidade de serviço para atendimento às sessões extraordinárias que forem 
convocadas, ou por acordo entre os Membros. (*) Membros impedidos temporariamente por motivo de férias, licença acima de 30 dias 
ou exercício de outro cargo. Os critérios utilizados para elaboração da presente escala foram os seguintes: 1. Divisão de Procuradores 
de Justiça entre câmaras cíveis e de direito público. 2. Sistema de substituição, iniciando-se da 6ª câmara cível para a 1ª câmara cível 
e assim sucessivamente; o mesmo critério foi utilizado nas câmaras de direito público. 3. No que se refere as sessões extraordinárias, 
de natureza fixa, os procuradores de justiça que atuam nas câmaras cíveis assumirão as sessões extraordinárias cíveis, observada a 

disponibilidade, o mesmo ocorrendo no que se refere às sessões extraordinárias de direito público. 

Marco Aurélio Farias da Silva
  5º Procurador de Justiça Cível

     Coordenador da Procuradoria de Justiça Cível
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